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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7: RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

ANO  DE  2024

PROCESSO DE  AQUISICAO DE  MATERIAL DE  CONSUMO

PROCESSO REFERENTE A RAM  n? 41/2024 - SEC DE SAÚDE /VAL/BASE
ADMINISTRATIVA DO CURADO, DE 17 DE JULHO DE 2024, NAO PARTICIPANTE
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01 |TERMO DE  ABERTURA

02 JUSTIFICATIVA

03 [RAM

04 INC

05 [ORCAMENTOS

06 IMAPA COMPARATIVO
07 |RELATÓRIO DA  PESQUISA DE  PRECO

08 |SOLICITACAO A EMPRESA

09 [RESPOSTA DA  EMPRESA

10 ISOLICITACAO DE ADESAO Á ATA
11 [SICAF.

12 |CNDT.

13 |CADIN.

14 |CERTIDOES CONSOLIDADAS (TCU, CNI, CEIS).

15 NE.

16 |TERMO DE ENCERRAMENTO.
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7* RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

ANO DE 2024

PROCESSO DE AQUISICAO DE MATERIAL DE CONSUMO

PROCESSO REFERENTE A RAM n° 41/2024 - SEC DE SAUDE /VAL/BASE
ADMINISTRATIVA DO CURADO, DE 17 DE JULHO DE 2024, NAO PARTICIPANTE

66 |

(167225) JG

OM/SECAO:
CREDOR: |ODONTOS TECNICA E EQUIPAMENTOS LTDA

(ASSL
MATERIAL PERMANENTE

bd  ae  Wd  on BENE AT sh i  To  ES VE ye SIA  5 

]

Ord DOCUMENTO SITUACAO

01 |TERMO DE ABERTURA

02 |JUSTIFICATIVA

03 [RAM

04 |NC

05 |ORCAMENTOS
06 |MAPA COMPARATIVO
07 |RELATORIO DA PESQUISA DE PRECO

08 |SOLICITACAO A EMPRESA

09 |RESPOSTA DA EMPRESA

10 |SOLICITACAO DE ADESAO A ATA

11 |SICAF.

12 |CNDT.

13 |CADIN.

14 |CERTIDOES CONSOLIDADAS (TCU, CNJ, CEIS).

15 NE.

16 |TERMO DE ENCERRAMENTO.



MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7:  RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

TERMO DE ABERTURA

DISPENSA DE LICITACAO
920018/2024 - 160225 - BASE
ADMINISTRATIVA DO CURADO

NUP: 64361.008117/2024-09

Em cumprimento ao disposto no Inciso II ,  do Artigo 75 da, Lei 14.133/2021, necessários á
instrugáo da fase interna do procedimento de contratacño por adesño ao Sistema de Registro de Pregos,
autuo os documentos a seguir, que foram juntados pela Divisño de Aquisigóes, Licitacóes e Contratos
(DIVALC).

Recife — PE, 17 de julho de 2024.

A ia  de  f 5 L dede
ROBERTO BA  SA MANOEL  - 1" Ten

Chefe da Segáo de Aquisigdes Base Administrativa do Curado

8
MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7° RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

TERMO DE ABERTURA

DISPENSA DE LICITACAO
90018/2024 - 160225 - BASE
ADMINISTRATIVA DO CURADO

NUP: 64361.008117/2024-09

Em cumprimento ao disposto no Inciso II, do Artigo 75 da, Lei 14.133/2021, necessarios a
instrucéio da fase interna do procedimento de contrata¢do por adesdo ao Sistema de Registro de Pregos,
autuo os documentos a seguir, que foram juntados pela Divisio de Aquisigdes, Licitagdes e Contratos
(DIVALC).

Recife — PE, 17 de julho de 2024.

—th iun  dh  14 .  one  PX

ROBERTO BA SA MANOEL - 1° Ten
Chefe da Se¢do de Aquisi¢des Base Administrativa do Curado
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7" RM
BASE ADMINISTRATIVADO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE  LICITACAO

Processo Administrativo n*

Dispensa de Licitacño n' - UASG 167225

A despesa atenderá as demandas dos consultórios odontológicos da Base Administrativa do
Curado. Em virtude da especificidade do servico, náo foram encontrados pregdes com ofertas para
o servigo de manutengáo. Esta OM  também náo possui pregáo vigente como participante.

Em observáncia ao princípio da economicidade, eficiéncia e publicidade, está
Administracáo opta pela Dispensa Eletrónica, nos termos do disposto no inciso II, do Art. 75, da
Lei 14.133/2021.

Quartel em Recife-PE, 27de julho de 2024

N WC.
MARIO GUSTAVO KNAUF — Ten Cel

Comandante da Base Administrativa do Curado

De  acordo:

Pur
EDUARDO PESSOA DA  SILVA FILHO - Maj

Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7* RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITACAO

Processo Administrativo n°

Dispensa de Licita¢do n° - UASG 167225

A despesa atendera as demandas dos consultérios odontolégicos da Base Administrativa do
Curado. Em virtude da especificidade do servigo, no  foram encontrados pregdes com ofertas para
o servigo de manutengdo. Esta OM também n#o possui prego vigente como participante.

Em observiancia ao principio da economicidade, eficiéncia e publicidade, estd
Administragdo opta pela Dispensa Eletronica, nos termos do disposto no inciso II, do Art. 75, da
Lei 14.133/2021.

Quartel em Recife-PE, 2 julho de 2024

10.
MARIO GUSTAVO KNAUF — Ten Cel

Comandante da Base\Administativa do Curado

De acordo:

Deum
EDUARDO PESSOA DA SILVA FILHO - Maj

Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado



DIVALC N*
—04

MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7 RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

NE: 4 66

(167245)
DO: Chefe do Posto de Saúde da B Adm  Curado
PARA: Fiscal Adm  da B Adm  Curado
ANEXOS: NC :  429018 ; SICAFI; ATA  SRP

RAM  N* 41/2024 - SEC/SAÚDE/B ADM CURADO
(Nup: 64361.008117/2024-09)

Recife - PE, 17 de julho de 2024.

Nos termos do contido no Art. 13 da Port Min  N*  305, de 24 Mai 95 - Instrugóes Gerais para
realizacáo de Licitagdes no Comando do Exército (IG 12-02), solicito-vos providéncias junto ao
Ordenador de Despesas, no sentidode aprovar a requisicáo para manutencáo de material permanente
para o posto de saúde da Base Administrativa do Curado.

MATERIAL PERMANENTE - CATSER —- 5797/2313 DL  n* - EMPENHO ORDINARIO

NR  PEDIDO | DISCRIMINACAO DETALHADA | UND | QTD | PRECO UNT | VALOR TOTAL(R$) (R$)
Manutengáo corretiva e preventiva de
cadeira odontológica da Marca .

1 OLSEN/modelo SPRINT, com troca de unid 2 R$ 2.250,00 R$ 4.500,00
mangueira, válvula, lámpada, placa
eletrónica (caso necessário)
Manutengáo corretiva e preventiva com
desinstalaggo e  instalagño dos .

2 compressores da cadeira odontológica, unid 2 R$ 2.200,00 R$ 4.400,00
com instalagáo de filtros, adaptadores e
válvula (caso necessário)

TOTAL: R$ 8.900,00

LUIZ HENRIQUE " L INODA SILVA
Data: 22/97/2024 09:10:38-0300
Verifique emhttps://vatidar .1i.gov.pr

LUIZ HENRIQUE ALBUQUERQUE LINO DA  SILVA -— Asp O f
Chefe do Posto de Saúde/UAAC

DIVALC N°
12024

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7*RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

NE: 466

(163225)
DO: Chefe do Posto de Satide da B Adm Curado
PARA: Fiscal Adm da B Adm Curado
ANEXOS: NC: 429018 ; SICAFI; ATA SRP

RAM N° 41/2024 — SEC/SAUDE/B ADM CURADO
(Nup: 64361.008117/2024-09)

Recife - PE, 17 de julho de 2024.

Nos termos do contido no Art. 13 da Port Min N° 305, de 24 Mai 95 - Instru¢des Gerais para
realizacdo de Licitagdes no Comando do Exército (IG 12-02), solicito-vos providéncias junto ao
Ordenador de Despesas, no sentidode aprovar a requisi¢do para manuten¢éo de material permanente
para o posto de saide da Base Administrativa do Curado.

MATERIAL PERMANENTE —- CATSER - 5797/2313 DL n° - EMPENHO ORDINARIO

NR PEDIDO | DISCRIMINACAO DETALHADA | UND | QTD | RECO UNT | VALOR TOTAL(RS) (RS)
Manutengdo corretiva e preventiva de
cadeira odontolégica da Marca .

1 OLSEN/modelo SPRINT, com troca de | Und | 2 | R$2250,00 | R$ 4.500,00
mangueira, valvula, lampada, placa
eletronica (caso necessario)
Manuteng@o corretiva e preventiva com
desinstalagido e  instalagdio dos ;

2 compressores da cadeira odontolégica, unid 2 R$ 2.200,00 R$ 4.400,00
com instalag¢do de filtros, adaptadores e
vélvula (caso necessario)

TOTAL : R$ 8.900,00

Lz ALBUQUERQUE
Data: 22/97/2024 09:10:38-0300

LINO DA SILVA

Verifique em https://validar.sti.gov.or

LUIZ HENRIQUE ALBUQUERQUE LINO DA SILVA - Asp Of
Chefe do Posto de Satide/UAAC



— SIAFIZ2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C .  CONTABIL)
10 /07 /24  10 :34  USUARIO: RICARDO
DATA EMISSAO : O9Ju l24  VALORIZACAO : 09Ju124 NUMERO : 2024NC420918
UG EMITENTE : 167505  - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR
GESTAO EMITENTE : 00001  - TESOURO NACIONAL
UG/GESTAO FAVORECIDA : 167225  / 00001  - B ADM DO CURADO
OBSERVACAO
ATD DIEX N*% 276 - INSP SAU/EME/CH EM, BA ADM CURADO
REFERENTE SERVICO DE MANUTENCAO CORRETIVA PARA O GABINETE ODONTOLÓGICO
EMPENHAR ATÉ 30  AGOSTO 24 ,  DE ACORDO COM A LEGISLACAO EM VIGOR

NUM. TRANSFERENCIA :

EV.  ESF PTRES FONTE ND SB UGR P I  VALOR
300063 2 215842 1123000000 339039 167505  D8SSACNTECON 8 .900 ,00

LANCADO POR : 02534032194 - ALDEISA COSTA UG : 167505  09Ju l24  15 :07
PEL=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA

__ SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAQO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL )

10 /07 /24  10 :34  USUARIO: RICARDO
DATA EMISSACQ : 09Ju l24  VALORIZACAO : 09Ju l24  NUMERO : 2024NC420918
UG EMITENTE : 167505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR
GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL
UG/GESTAO FAVORECIDA : 167225 / 00001 - B ADM DO CURADO
OBSERVACAO
ATD DIEX N° 276 - INSP SAU/EME/CH EM, BA ADM CURADO
REFERENTE SERVICO DE MANUTENGAQ CORRETIVA PARA O GABINETE ODONTOLOGICO
EMPENHAR ATE 30 AGOSTC 24, DE ACORDO COM A LEGISLAGAO EM VIGOR

NUM. TRANSFERENCIA :

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR
300063 2 215842 1123000000 339039 167505 D8SACNTECON 8 .900 ,00

LANCADO POR : 02534032194 - ALDEISA COSTA UG : 167505 09Ju l24  15 :07
PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7*: RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

AVISO DE CONTRATACÁO DIRETA N*

(Processo Administrativo n.* )

Toma-se público que a Base Administrativa do Curado, por meio do Posto de

Saúde/UAAC, realizará Dispensa Eletrónica, com critério de julgamento menor prego, na

hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei n.” 14.133, de 1* de abril de 2021, da Instrugaáo

Normativa Seges/ME n”  67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da sessáo:
Horário da  Fase de  Lances: as

Link: www.comprasgovernamentais.gov.br

Critério de  Julgamento: menor prego

1. OBJETO DA CONTRATACÁO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratacáo, por dispensa de licitacáo, de empresa especializada no fornecimento de

equipamentos hospitalares, conforme condigdes, quantidades e exigéncias

estabelecidas neste Aviso de Contratagáo Direta e seus anexos.

1.2. A contratacáo ocorrerá conforme tabela abaixo.

UNIDADE
ITEM ESPECIFICACAO CATSER DE QUANTIDADE

MEDIDA
Manutengáo corretiva e preventiva de
cadeira odontológica da Marca ,

1 | OLSEN/modelo SPRINT, com troca de | 5797 Unidade 2
mangueira, válvula, lámpada, placa
eletrónica (caso necessário)
Manutencáo corretiva e preventiva com
desinstalacáo e instalacgáo dos ,

2 | compressores da cadeira odontológica, 2313 Unidade 2
com instalacáo de filtros, adaptadores e
válvula (caso necessário)

1.2.1.Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participacdo em quantos
forem de seu interesse.

AVISO DE CONTRATAGAO DIRETA N°

(Processo Administrativo n.°)

-

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7* RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

Toma-se publico que a Base Administrativa do Curado, por meio do Posto de

Salide/UAAC, realizara Dispensa Eletrnica, com critério de julgamento menor prego, na

hipétese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei n.® 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrugéo

Normativa Seges/ME n° 67, de 2021, e demais normas aplicaveis.

Data da sessdo:
Horario da Fase de Lances: as

Link: www.comprasgovernamentais.gov.br

Critério de Julgamento: menor preco

1. OBJETO DA CONTRATAGAO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratac&o, por dispensa de licitac8o, de empresa especializada no fornecimento de

equipamentos hospitalares, conforme condigbes, quantidades e exigéncias

estabelecidas neste Aviso de Contratacao Direta e seus anexos.

1.2. A contratagéo ocorrera conforme tabela abaixo.

UNIDADE

ITEM ESPECIFICAGAO CATSER DE QUANTIDADE

MEDIDA

Manutengdo corretiva e preventiva de
cadeira odontoldgica da Marca .

1 | OLSEN/modelo SPRINT, com troca de | 5797 Unidade 2
mangueira, valvula, lampada, placa
eletronica (caso necessario)
Manutengdo corretiva e preventiva com
desinstalacdo e instalacdo dos .

2 | compressores da cadeira odontologica, 2313 Unidade 2
com instalacdo de filtros, adaptadores e
valvula (caso necessario)

1.2.1.Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participacio em quantos
forem de seu interesse.



1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preco, observadas as exigéncias

contidas neste Aviso de Contratacgáo Direta e seus Anexos quanto ás especificacóes

do objeto.

2. PARTICIPACAO NA DISPENSA ELETRÓNICA.

2.1. A participacáo na presente dispensa eletrónica ocorrerá por meio do Sistema

de Dispensa Eletrónica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do

Governo Federal - Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Govemo Federal,

no endereco eletrónico ww.comprasgovemamentais.gov.br.

2.1.1.0 procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de

Contratacgódes Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos

formecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrónica, na correspondente linha de fornecimento que pretende

atender.

2.1.2.0 Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo

Compras.gov.br.

2.1.3.0 fornecedor é o responsável por qualquer transacáo efetuada diretamente ou

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrónica, náo cabendo ao

provedor do Sistema ou ao órgao entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros náo autorizados.

2.2. Náo poderáo participar desta dispensa de licitacáo os fornecedores:

2.2.1.que náo atendam ás condicgdes deste Aviso de Contratacáo Direta e seu(s)
anexo(s);

2.2.2.estrangeiros que náo tenham representacáo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citacáo e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedagóes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a contratacáo versar sobre obra, servigos ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboracáo do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratacáo versar sobre obra, servicos ou
fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratagáo,
impossibilitada de contratar em decorréncia de sangáo que lhe foi imposta;

1.3. O critério de julgamento adotado sera o menor prego, observadas as exigéncias

contidas neste Aviso de Contratagsio Direta e seus Anexos quanto as especificacbes

do objeto.

2. PARTICIPAGAO NA DISPENSA ELETRONICA.

21. A participagio na presente dispensa eletrdnica ocorrera por meio do Sistema

de Dispensa Eletronica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do

Governo Federal - Compras.gov.br, disponivel no Portal de Compras do Governo Federal,
no endereco eletrébnico www.comprasgovernamentais.gov.br.

2.1.1.0 procedimento sera divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de

Contratagbes Publicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrénica, na correspondente linha de fornecimento que pretende

atender.

2.1.2.0 Compras.gov.br podera ser acessado pela web ou pelo aplicativo

Compras.gov.br.

2.1.3.0 fornecedor é o responsavel por qualquer transacéo efetuada diretamente ou

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrbnica, nado cabendo ao
provedor do Sistema ou ao 6rgdo entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros ndo autorizados.

2.2. Nao poderdo participar desta dispensa de licitag8o os fornecedores:

2.2.1.que ndo atendam as condigbes deste Aviso de Contratagfo Direta e seu(s)
anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que nao tenham representagdo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citagao e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedagdes:

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa
fisica ou juridica, quando a contratagio versar sobre obra, servigos ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela elaboragio do
projeto basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou
subcontratado, quando a contratagdo versar sobre obra, servicos ou
fornecimento de bens a ela necessarios;

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratago,
impossibilitada de contratar em decorréncia de sangao que Ihe foi imposta;



d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, económica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade !..”..6-—-

contratante ou com agente público que desempenhe fungáo na licitacáo ou

atue na fiscalizacño ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cónjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n*
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgagáo do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com tránsito em julgado, por
exploracáo de trabalho infantil, por submissáo de trabalhadores a condicdes

análogas ás de escravo ou por contratacáo de adolescentes nos casos

vedados pela legislacáo trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo económico;

2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em

substituiggdo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sangáo a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilizacáo fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4.organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condicáo (Acórdáo n* 746/2014-TCU-Plenário); e

2.3. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrónica ou da
execucao do contrato agente público do órgño ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situacdes que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislacáo que disciplina a matéria,
conforme $ 1* do art. 9? da Lei n.” 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÓNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrónica ocorrerá com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgagáo do Aviso de Contratagáo Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrónica, a proposta
com a descrigáo do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o prego ou o
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1 O fornecedor náo poderá oferecer proposta em quantitativo inferior
ao  máximo previsto para a contratacáo;

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade \. Ef  ;

contratante ou com agente publico que desempenhe fungdo na licitagdo ou

atue na fiscalizagfio ou na gestio do contrato, ou que deles seja cdnjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagéo do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por

exploracio de trabalho infantil, por submiss&o de trabalhadores a condi¢des

anélogas as de escravo ou por contratacdo de adolescentes nos casos

vedados pela legislacao trabalhista.

22.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econdmico;

223.2. 0 disposto na alinea “¢c” aplica-se também ao fornecedor que atue em

substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burar a
efetividlade da sangdo a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a
utilizagao fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor,

2.2.4.organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa
condigdo (Acorddo n° 746/2014-TCU-Plenario); e

2.3. Nao podera participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrOnica ou da
execugdo do contrato agente publico do 6rgio ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situagbes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou
apos o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagio que disciplina a matéria,
conforme § 1° do art. 9° da Lei n.® 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fomnecedor na disputa da dispensa eletronica ocorrera com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fomecedor interessado, apds a divulgagsio do Aviso de Contratagsio Direta,
encaminhard, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrénica, a proposta
com a descrigéo do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e 0 prego ou o
desconto, até a data e o horario estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1 O fornecedor néo poders oferecer proposta em quantitativo inferior
a0 méximo previsto para a contratacéo;



3.9.4.que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e

para reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da Lei n* 8.213/91.

3.9.5.que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

náo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condicáo

de aprendiz, nos termos do artigo 7”, XXXIII, da Constituicao;

3.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

3.1

próprio do sistema eletrónico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da

Lei n* 14.133, de 2021.

1. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrónico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3* da Lei Complementar

n* 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1” ao 3 do art. 4”, da Lei n.* 14.133,
de 2021.

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao
fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrizacáo de valor final
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preco ou maior
desconto, conforme o caso).

3.12.1 Feita essa opcáo os lances serño enviados automaticamente pelo
sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo
mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.12.1.2 Sem prejulzo do  disposto acima, os  lances poderáo ser  enviados
manualmente, na  forma da segáo respectiva deste Aviso de Contratacáo Direta;

3.12.2 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase
de  disputa, desde que náo assuma valor superior a lance Já registrado por ele
no  sistema.

3.12.3 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais
participantes do  certame e para o órgáo ou  entidade contratante. Apenas os
lances efetivamente enviados poderáo ser conhecidos dos fornecedores na
forma da secáo seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1

4.2.

. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratacáo Direta, a sess4o
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrónico, sendo encerrado no
horário de finalizacáo de lances também já previsto neste aviso.
Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverdo encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrónico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

3.9.4.que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e

para reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91.

3.9.5.que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

n&o emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigao

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll, da Constituicao;

3.10. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo
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proprio do sistema eletrdnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da

Lei n° 14,133, de 2021.

1. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverd declarar, ainda, em campo proprio do sistema

eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar

n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.” 14.133,
de 2021.

3.12, Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao

fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrizacio de valor final

minimo, com o registro do seu lance final aceitdvel (menor pre¢co ou maior
desconto, conforme o caso).

3.12.1 Feita essa op¢do os lances serio enviados automaticamente pelo
sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo
minimo entre lances previsto neste aviso.

3.12.1.2 Sem prejuizo do disposto acima, os lances poderéo ser enviados
manualmente, na forma da seg¢do respectiva deste Aviso de Contratagdo Direta;

3.12.2 O valor final minimo poderé ser alterado pelo fornecedor durante a fase
de disputa, desde que no assuma valor superior a lance J4 registrado por ele
no sistema.

3.12.3 O valor minimo parametrizado possui caréter sigiloso aos demais
participantes do certame e para o 6rgéo ou entidade contratante. Apenas os
lances efetivamente enviados poderdo ser conhecidos dos fornecedores na
forma da segdo seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1

4.2.

. A partir da data e horario estabelecidos neste Aviso de Contratag&o Direta, a sess3o
publica sera automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances publicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, sendo encerrado no
horario de finalizag&o de lances também ja previsto neste aviso.
Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverSo encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.



4.2.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. (CD Tan
FI  no

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto a

em relagáo ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. NE

4.3.1.0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”

para os fins deste Aviso de Contratacáo Direta.

4.3.2.0 intervalo mínimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relacáo aos lances intermediários quanto em relacdo ao que

cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor náo apresente lances, concorrerá como valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores seráo informados, em tempo real, do valor
do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificacdo do
fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o
seu encerramento, com o ordenamento e divulgagáo dos lances, pelo sistema, em
ordem crescente de classificacáo.

4.7.1.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogagdo e náo havendo
tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer
acima do prego máximo ou abaixo do desconto definido para a contratagáo, o
pregoeiro poderá negociar condigdes mais vantajosas.

5.1.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor prego, para que seja obtida a melhor proposta com prego
compativel ao estipulado pela Administragáo.

5.1.2.A negociacdo poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificacgo,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociagáo, for desclassificado em
razdo de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido para a
contratacáo.

5.2. Em qualquer caso, concluida a negociacáo, se houver, o resultado será registrado na
ata do procedimento da dispensa eletrónica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratacáo.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contratacáo, será solicitada ao fomecedor a adequacgáo da proposta ao valor
negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários.

4.2.1.0 lance devera ser ofertado pelo valor unitario do item.

4.3. O fornecedor somente podera oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto

em relag3o ao ultimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.0 fornecedor podera oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediarios”

para os fins deste Aviso de Contratagio Direta.

4.3.2.0 intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que

incidira tanto em relagéo aos lances intermediarios quanto em relagdo ao que

cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real).

4.4. Havendo lances iguais ao menor ja ofertado, prevalecera aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor nao apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serio informados, em tempo real, do valor

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificacdo do
fornecedor.

4.7. Imediatamente apés o término do prazo estabelecido para a fase de lances, havera o
seu encerramento, com o ordenamento e divulgagdo dos lances, pelo sistema, em
ordem crescente de classificagao.

4.7.1.0 encerramento da fase de lances ocorrera de forma automatica pontualmente
no horario indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogacdo e nao havendo
tempo aleatério ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer
acima do preco maximo ou abaixo do desconto definido para a contratagio, o
pregoeiro podera negociar condigdes mais vantajosas.

5.1.1.Neste caso, sera encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor prego, para que seja obtida a melhor proposta com prego
compativel ao estipulado pela Administrag&o.

5.1.2.A negociagdo poderd ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificago,
quando o primeiro colocado, mesmo apés a negociagdo, for desclassificado em
razéo de sua proposta permanecer acima do prego maximo definido para a
contratacdo.

5.2. Em qualquer caso, concluida a negociagéo, se houver, o resultado ser registrado na
ata do procedimento da dispensa eletrénica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratagao.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contratagcdo, sera solicitada ao forecedor a adequagfo da proposta ao valor
negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessarios.



5.5.

5.6.

5.7.

5.8

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende ás condicdes de participacaol 5 :
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n* 14.133/2021, legislacñáo correlata e * -

nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto á existéncia de sangáo

que impega a participacáo no  processo de contratagáo direta ou  a futura contratacáo,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1 SICAF;
5.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Unido (https:/Avww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

e
5.4.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa formecedora e também

de seu sócio majoritário, por forca da vedacáo de que trata o artigo 12 da Lei n*
8.429, de 1992.
Caso conste na Consulta de Situagáo do fomecedor a existéncia de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas, o órgáo diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN n”  3/2018,
art. 29, caput)
5.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN n? 3/2018, art. 29, 81").
5.6.2 O fornecedor será convocado para manifestacáo previamente a uma eventual
desclassificag3o. (IN n* 3/2018, art. 29, 82”).
5.6.3 Constatada a existéncia de sangáo, o fomecedor será reputado inabilitado, por
falta de condicáo de participacáo.
Verificadas as condicóes de participacáo, o gestor examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto á adequacáo ao objeto e á compatibilidade do prego em
relacáo ao máximo estipulado para contratagáo neste Aviso de Contratacáo Direta e
em seus anexos.

. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.8.1.contiver vícios insanáveis;
5.8.2.ndo obedecer ás especificacóes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

seus anexos;
5.8.3.apresentar precos inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo

definido para a contratacáo;
5.8.4.nao tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracáo;
5.8.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.
5.9. Quando o fornecedor náo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a
proposta de pregos ou menor lance que:

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condi¢des de participacdo » RE

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislacao correlata e k

nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto a existéncia de sangdo
que impega a participagdo no processo de contratagdo direta ou a futura contratacao,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
5.4.1 SICAF;
5.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Unido (https:.//www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

e
5.4.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da Unio (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
5.5. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa fomecedora e também

de seu socio majoritario, por forga da vedagdo de que trata o artigo 12 da Lei n°

8.429, de 1992.
5.6. Caso conste na Consulta de Situacido do fomecedor a existéncia de Ocorréncias

Impeditivas Indiretas, o 6rgéo diligenciara para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,
art. 29, caput)
5.6.1 A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°).
5.6.2 O fornecedor sera convocado para manifestagio previamente a uma eventual
desclassificagéo. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°).
5.6.3 Constatada a existéncia de sang&o, o fomecedor sera reputado inabilitado, por
falta de condig&o de participagao.

5.7. Verificadas as condigdes de participagéo, o gestor examinara a proposta classificada
em primeiro lugar quanto a adequagéo ao objeto e & compatibilidade do prego em
relagdo ao maximo estipulado para contratagao neste Aviso de Contratago Direta e
em seus anexos.

5.8. Sera desclassificada a proposta vencedora que:
5.8.1.contiver vicios insanaveis;
5.8.2.ndo obedecer as especificagbes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

seus anexos,
5.8.3.apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo

definido para a contratagso;
5.8.4.n&o tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administrag3o;
5.8.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou

seus anexos, desde que insanavel.
5.9. Quando o fornecedor n&o conseguir comprovar que possui Ou possuird recursos

suficientes para executar a contento o objeto, serd considerada inexequivel a
proposta de pregos ou menor lance que:



5.9.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratagáo, apresente pregos

global ou  unitários simbólicos, irrisórios ou de  valor zero, incompatíveis com os

pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da dispensa náo tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalagdes de propriedade do

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da

remuneracgáo.
5.9.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores áqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convengóes coletivas de trabalho vigentes.

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligéncias,

para que o fomecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a
desclassificacáo da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que náo haja majoragáo do prego.

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que náo
alterem a substáncia das propostas;

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de corregáo a
indicacáo de recolhimento de impostos e contribuicdes na forma do Simples
Nacional, quando náo cabivel esse regime.

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do
objeto, poderá ser colhida a manifestagáo escrita do setor requisitante do servico ou
da área especializada no objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagáo.

5.14. Havendo necessidade, a sessáo será suspensa, informando-se no "chat a
nova data e horário para a sua continuidade.

5.15. Encerrada a análise quanto á aceitacáo da proposta, será iniciada a fase de
habilitacáo, observado o disposto neste Aviso de Contratacáo Direta.

HABILITACAO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitacáo, nos termos dos arts. 62 a
70 da Lei n* 14.133, de 2021, constam do Termo de Referéncia e seráo solicitados
do formecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2. A habilitado dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos
por ele abrangidos.

6.2.1.É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovacdes constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sess38o pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentagáo atualizada.

6.2.2.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitacdo do fornecedor,
exceto se a consulta aos sitios eletrónicos oficiais emissores de certiddes lograr
éxito em encontrar a(s) certidao(des) válida(s).

5.9.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratagdo, apresente pregos

global ou unitarios simbélicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os \ _

pregos dos insumos e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatério da dispensa ndo tenha estabelecido limites
minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalagées de propriedade do

préprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da

remuneragéo.
5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles

fixados em instrumentos de carater normative obrigatério, tais como leis, medidas

provisorias e convengdes coletivas de trabalho vigentes.

5.10. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias,

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Eros no preenchimento da planilha n3o constituem motivo para a
desclassificagdo da proposta. A planilha podera ser ajustada pelo formecedor, no

prazo indicado pelo sistema, desde que ndo haja majoracéo do prego.
5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nio

alterem a substancia das propostas;
5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correcdo a

indicagdo de recolhimento de impostos e contribuicdes na forma do Simples
Nacional, quando no cabivel esse regime.

5.12. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do
objeto, podera ser colhida a manifestagdo escrita do setor requisitante do servigo ou
da area especializada no objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, sera examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagso.

5.14. Havendo necessidade, a sess&o sera suspensa, informando-se no “chat” a
nova data e horario para a sua continuidade.

5.15. Encerrada a andlise quanto a aceitagio da proposta, sera iniciada a fase de
habilitag&o, observado o disposto neste Aviso de Contratagéo Direta.

6. HABILITAGAO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitagdo, nos termos dos arts. 62 a
70 da Lei n° 14.133, de 2021, constam do Termo de Referéncia e serio solicitados
do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2. A habilitagdo dos fornecedores sera verificada por meio do SICAF, nos documentos
por ele abrangidos.

6.2.1.E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovagdes constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessfo publica, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentag2o atualizada.

6.2.2.0 descumprimento do subitem acima implicara a inabilitagdo do fornecedor,
exceto se a consulta aos sitios eletrénicos oficiais emissores de certid®es lograr
éxito em encontrar a(s) certidao(6es) valida(s).



6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares,

indispensáveis á confirmagáo dos ¡já apresentados para a habilitacáo, ou de

documentos náo constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena
de inabilitagáo. (art. 19, $ 3”, da  IN  Seges/ME n*  67, de  2021).

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovacáo do preenchimento de requisitos
mediante apresentacáo dos documentos originais náo digitais quando houver dúvida
em relacáo a integridade do documento digital.

6.5. Náo seráo aceitos documentos de habilitacño com indicado de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz,
e se o fomecedor for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial,
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

6.7. Serádo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferencas de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralizaggo do recolhimento dessas contribuicdes.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sess4o
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedor que náo comprovar sua habilitacáo, seja por náo
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste Aviso de Contratacáo Direta.

6.9.1.Na hipótese de o fomecedor náo atender ás exigéncias para a habilitacáo, o
órgáo ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente,
na ordem de classificacáo, até a apuracáo de uma proposta que atenda ás
especificacóes do objeto e as condigdes de habilitacáo

6.10. Constatado o atendimento ás exigéncias de habilitagdo, o fornecedor será
habilitado.

7. FORMACÁO DO CADASTRO DE RESERVA

7.1 Após a homologacáo do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro:

7.1.1 dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do
adjudicatário, observada a classificacáo no procedimento; e

7.1.2 dos fomecedores que mantiverem sua proposta original.

7.2 Será respeitada, nas contratacdes, a ordem de classificacdo dos fornecedores
registrados na ata.

7.3 A apresentacáo de novas propostas na forma deste item náo prejudicará o resultado
do procedimento em relagáo ao fornecedor mais bem classificado.

6.3. Na hipétese de necessidade de envio de documentos complementares,

indispensaveis a confirmagao dos ja apresentados para a habilitagdo, ou de

documentos nado constantes do SICAF, o fornecedor sera convocado a encaminha-

los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena
de inabilitagdo. (art. 19, § 3°, da IN Seges/ME n° 67, de 2021).

6.4. Somente havera a necessidade de comprovagdo do preenchimento de requisitos
mediante apresenta¢do dos documentos originais ndo digitais quando houver duvida
em relacdo a integridade do documento digital.

6.5. Ndo serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicagdo de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverio estar em nome da matriz,
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial,
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que,
pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

6.7. Serdo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferencas de nimeros
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralizagdo do recolhimento dessas contribuicdes.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sess8o
sera suspensa, sendo informada a nova data e horario para a sua continuidade.

6.9. Sera inabilitado o fornecedor que nao comprovar sua habilitacio, seja por ndo
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com
0 estabelecido neste Aviso de Contratag&o Direta.

6.9.1.Na hipotese de o fomecedor ndo atender as exigéncias para a habilitagso, o
érgéo ou entidade examinara a proposta subsequente, e assim sucessivamente,
na ordem de classificagcdo, até a apurag8o de uma proposta que atenda as
especificagbes do objeto e as condigdes de habilitagdo

6.10. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitagio, o fornecedor sera
habilitado.

7. FORMAGAO DO CADASTRO DE RESERVA

7.1 Ap6s a homologacéo do procedimento, sera incluido na ata, na forma de anexo, 0
registro:

7.1.1 dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do
adjudicatario, observada a classificagio no procedimento; e

7.1.2 dos fomecedores que mantiverem sua proposta original.

7.2 Sera respeitada, nas contratagbes, a ordem de classificacdo dos fornecedores
registrados na ata.

7.3 A apresentacéo de novas propostas na forma deste item n3o prejudicara o resultado
do procedimento em relac&o ao fornecedor mais bem classificado.



7.4 Para fins da ordem de classificacáo, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto com

prego igual ao do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta

original.

7.5 A habilitagdo dos fornecedores que comporáo o cadastro de reserva será efetuada

quando houver necessidade de contratacáo dos fornecedores remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

7.5.1 quando o adjudicatário náo assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas

condigdes estabelecidos no aviso de dispensa; ou

7.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de

pregos, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n* 11.462/23.

7.6 Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preco
igual ao do adjudicatário concordar com a contratacáo nos termos em igual prazo e nas

condigóes propostas pelo primeiro classificado, a Administracáo, observados o valor
estimado e a sua eventual atualizacáo na forma prevista no Termo de Referéncia, poderá:

7.7. convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para negociacáo, na
ordem de classificacáo, com vistas á obtencáo de prego melhor, mesmo que acima do
prego do adjudicatário,; ou

7.8 adjudicar e firmar o contrato nas condicdes ofertadas pelos fornecedores
remanescentes, observada a ordem de classificacáo, quando frustrada a negociac4o de
melhor condicáo.

CONTRATACAO

8.1. Após a homologagáo e adjudicagáo, caso se conclua pela contratacáo, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocacáo, para assinar o Termo de Contrato ou  aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair o direito a
contratacáo, sem prejuizo das sancóes previstas neste Aviso de Contratagáo Direta.

8.2.1.Altemativamente a convocagáo para comparecer perante o órgao ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administracdo poderá encaminhá-lo
para assinatura, mediante correspondéncia postal com aviso de recebimento
(AR), disponibilizacáo de acesso á sistema de processo eletrónico para esse fim
ou outro meio eletrónico, para que seja assinado e devolvido no prazo de ......
(.....) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilizagdo do acesso
ao sistema de processo eletrónico.

8.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitacáo justificada do adjudicatário e aceita pela Administracáo.

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.4 Para fins da ordem de classificag3o, os fomecedores que aceitarem cotar o objeto com

prego igual ao do adjudicatario antecederdo aqueles que mantiverem sua proposta

original.

7.5 A habilitagio dos fornecedores que comporéo o cadastro de reserva sera efetuada

quando houver necessidade de contratagdo dos fornecedores remanescentes, nas

seguintes hipoteses:

7.5.1 quando o adjudicatario no assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas
condigcbes estabelecidos no aviso de dispensa; ou

7.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de

precos, nas hipoteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n°® 11.462/23.

7.6 Na hipétese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com prego
igual ao do adjudicatario concordar com a contratagdo nos termos em igual prazo e nas
condigdes propostas pelo primeiro classificado, a Administragdo, observados o valor

estimado e a sua eventual atualizagdo na forma prevista no Termo de Referéncia, podera:

7.7. convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para negociagao, na
ordem de classificagdo, com vistas a obtengdo de prego melhor, mesmo que acima do
prego do adjudicatario; ou

7.8 adjudicar e firmar o contrato nas condigbes ofertadas pelos fornecedores
remanescentes, observada a ordem de classificagdo, quando frustrada a negociagéo de
melhor condigéo.

8. CONTRATAGAO

8.1. Ap6s a homologagéio e adjudicagdo, caso se conclua pela contratag8o, sera
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

8.2. O adjudicatario tera o prazo de 05 (cinco) dias tteis, contados a partir da data
de sua convocagdo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair o direito a
contratagdo, sem prejuizo das sancgdes previstas neste Aviso de Contratagio Direta.

8.2.1.Alterativamente a convocagfo para comparecer perante o 6rg4o ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administragio podera encaminha-lo
para assinatura, mediante correspondéncia postal com aviso de recebimento
(AR), disponibilizac&o de acesso a sistema de processo eletrénico para esse fim
ou outro meio eletrnico, para que seja assinado e devolvido no prazo de ......
(.....) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilizacdo do acesso
a0 sistema de processo eletrénico.

8.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo,
por solicitag&o justificada do adjudicatario e aceita pela Administraco.

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:



8.3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relacáo de negócios ali

estabelecida as disposicgóes da Lei n* 14.133, de 2021;

8.3.2.a contratada se vincula á sua proposta e ás previsdes contidas no Aviso de
Contratagáo Direta e seus anexos;

8.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisáo sáo aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da  Lei n* 14.133, de  2021 e reconhece os  direitos da

Administracáo previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8.4. O prazo de vigéncia da contratacáo é o estabelecido no Termo de Referéncia.

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovagáo das condicdes de habilitacáo e contratacño consignadas neste aviso, que
deveráo ser mantidas pelo fomecedor durante a vigéncia do contrato.

9. INFRACÓES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infracño administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei n* 14.133, de 2021, quais sejam:

9.1.1.dar causa á inexecucáo parcial do contrato;

9.1.2.dar causa á inexecugáo parcial do contrato que cause grave dano á
Administragáo, ao funcionamento dos servicos públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3.dar causa á inexecugáo total do contrato;

9.1.4.deixar de entregar a documentagáo exigida para o certame;

9.1.5.náo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente
justificado;

9.1.6.náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentagáo exigida para a
contratacáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7.ensejar o retardamento da execucáo ou da entrega do objeto da licitagdo sem
motivo justificado;

9.1.8.apresentar declaracdo ou documentacáo falsa exigida para o certame ou prestar
declaracáo falsa durante a dispensa eletrónica ou a execucño do contrato;

9.1.9.fraudar a dispensa eletrónica ou praticar ato fraudulento na execucáo do contrato;

9.1.10. comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidóneo, entre outros, a declaracáo falsa
quanto ás condicdes de participagáo, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os formecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5” da Lei n 12.846, de 1" de agosto de 2013.

8.3.1.referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relagdo de negécios ali
estabelecida as disposigcbes da Lei n° 14.133, de 2021;

8.3.2.a contratada se vincula a sua proposta e as previsbes contidas no Aviso de
Contratagao Direta e seus anexos;

8.3.3.a contratada reconhece que as hipéteses de rescisdo so aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da

Administragdo previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8.4. O prazo de vigéncia da contratacéo é o estabelecido no Termo de Referéncia.

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sera exigida a
comprovacao das condicdes de habilitacdo e contratacdo consignadas neste aviso, que
deverdo ser mantidas pelo fornecedor durante a vigéncia do contrato.

9. INFRAGOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infragdo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das
hipiteses previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

9.1.1.dar causa a inexecugdo parcial do contrato;

9.1.2.dar causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a
Administragao, ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3.dar causa a inexecugao total do contrato;

9.1.4.deixar de entregar a documentacgio exigida para o certame;

9.1.5.nd0 manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente
justificado;

9.1.6.né0 celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagio exigida para a
contratacéo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7.ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da licitagdo sem
motivo justificado;

9.1.8.apresentar declaragéo ou documentacgéo falsa exigida para o certame ou prestar
declaragéo falsa durante a dispensa eletronica ou a execugéio do contrato;

9.1.9.fraudar a dispensa eletrénica ou praticar ato fraudulento na execucéo do contrato;

9.1.10. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaragéio falsa
quanto as condicdes de participagio, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fomecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo ap6s 0 encerramento da fase de lances.

9.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.



9.2. O fomecedor que cometer qualquer das infracdes discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes

sangódes:

a) Adverténcia pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratacáo Direta,

quando náo se justificar a imposigáo de penalidade mais grave;

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infracdes dos subitens 8.1.1 a

8.1.12;

c) impedimento de licitar e contratar no ámbito da Administraggo Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sancáo, pelo prazo máximo de 3

(trés) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratacáo
Direta, quando náo se justificar a imposicáo de penalidade mais grave;

d) Declaragáo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável

de licitar ou contratar no ámbito da Administracáo Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (trés) anos e máximo de 6
(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos

que justifiquem a imposigáo da penalidade mais grave;

9.3. A aplicacúo das sancóes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese
alguma, a obrigagáo de reparagáo integral do dano causado á Contratante (art. 156, 89")

9.4. Todas as sangdes previstas neste Aviso poderáo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, 87”).

9.5. Antes da aplicacáo da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimagáo (art. 157)

9.6. Se a multa aplicada e as indenizagóes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferenca será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, 58").

9.7. Previamente ao encaminhamento á cobranga judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da comunicagáo enviada pela autoridade competente.

9.8. A aplicagdo das sancóes realizar-se-4 em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n? 14.133, de 2021, para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaracáo de inidoneidade para licitar ou
contratar.

9.9. Na aplicacáo das sangdes seráo considerados (art. 156, 81%:

9.10. a natureza e a gravidade da infracáo cometida;

9.11. as peculiaridades do caso concreto;

9.2. O fomecedor que cometer qualquer das infragbes discriminadas nos subitens

anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes

sangdes:

a) Adverténcia pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratagdo Direta,

quando n2o se justificar a imposicdo de penalidade mais grave;

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infracbes dos subitens 8.1.1 a

8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no Ambito da Administragdo Publica direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a san¢o, pelo prazo maximo de 3

(trés) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratagdo

Direta, quando nao se justificar a imposicao de penalidade mais grave;

d) Declaragio de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o responsavel

de licitar ou contratar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6
(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos

que justifiqguem a imposi¢cao da penalidade mais grave;

9.3. A aplicagdo das sancdes previstas neste Contrato nic exclui, em hipétese
alguma, a obrigagdo de reparagéo integral do dano causado a Contratante (art. 156, §9°)

9.4. Todas as sangbes previstas neste Aviso poderdo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°).

9.5. Antes da aplicagdo da mutta, sera facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimag&o (art. 157)

9.6. Se a muita aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do
pagamento eventuaimente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente
(art. 156, §8°).

9.7. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser
recolhida administrativamente no prazo maximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente.

9.8. A aplicagdo das sangbes realizar-se-4 em processo administrativo que
assegure o contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaragio de inidoneidade para licitar ou
contratar.

9.9. Na aplicagéo das san¢des serio considerados (art. 156, §1°):
9.10. a natureza e a gravidade da infragio cometida;

9.11. as peculiaridades do caso concreto;



9.12. as circunstáncias agravantes ou atenuantes;

9.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

9.14. a implantagáo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientagdes dos órgaos de controle.

9.15. Os atos previstos como infracdes administrativas na Lei n”  14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitacóes e contratos da Administrag8o Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n* 12.846, de 1" de agosto de 2013, seráo apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observadoso rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sangdes aplicadas á pessoa jurídica seráo estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administracáo, á pessoa jurídica sucessora ou á
empresa do mesmo ramo com relacáo de coligacáo ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

9.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicacáo da sangáo, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no
ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

9.18. As sangóes de impedimento de licitar e contratar e declaragáo de inidoneidade
para licitar ou contratar sáo passiveis de reabilitacño na forma do art. 163 da Lei n*
14.133, de 2021.

9.19. As sancóes por atos praticados no decorrer da contratagáo estáo previstas nos
anexos a este Aviso.

10. DAS DISPOSICÓES GERAIS

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administracao poderá:

10.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

10.1.2. valer-se, para a contratacáo, de proposta obtida na pesquisa de pregos que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pregos,
sempre que possivel, e desde que atendidas as condicdes de habilitado
exigidas.

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratacáo será operacionalizada fora
deste procedimento.

9.12. as circunstancias agravantes ou atenuantes;

9.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

9.14. a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientagdes dos 6rgados de controle.

9.15. Os atos previstos como infracdes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitagdes e contratos da Administragio Publica que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serdo apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.16. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos
ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confus&o patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sangdes aplicadas a pessoa juridica serio estendidos aos seus
administradores e sdcios com poderes de administragio, a pessoa juridica sucessora ou a
empresa do mesmo ramo com relagdo de coligacao ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, 0 contraditério, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 160)

9.17. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da
data de aplicagao da sancéo, informar e manter atualizados os dados relativos as san¢des
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no
ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

9.18. As sangbes de impedimento de licitar e contratar e declarago de inidoneidade
para licitar ou contratar sfo passiveis de reabilitagio na forma do art. 163 da Lei n°
14.133, de 2021.

9.19. As sancdes por atos praticados no decorrer da contratagso esto previstas nos
anexos a este Aviso.

10. DAS DISPOSICOES GERAIS

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administrag4o podera:

10.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

10.1.2. valer-se, para a contratagio, de proposta obtida na pesquisa de pregos que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores precos,
sempre que possivel, e desde que atendidas as condicbes de habilitagdo
exigidas.

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratag8o sera operacionalizada fora
deste procedimento.



10.1.3. fixar prazo para que possa haver adequagáo das propostas ou da

documentacgáo de habilitacáo, conforme o caso.

10.2. As providéncias dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderáo ser utilizadas se

náo houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento

deserto).

10.3. Havendo a necessidade de realizacáo de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo náo conste deste Aviso de Contratagáo Direta, deverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administragño na respectiva

notificacao.

10.4. Caberá ao fomecedor acompanhar as operacdes, ficando responsável pelo
ónus decorrente da perda do negócio diante da inobserváncia de quaisquer mensagens

emitidas pela Administrac4o ou de sua desconexáo.

10.5. Náo havendo expediente ou acorrendo qualquer fato superveniente que impeca

a realizacáo do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida

para o primeiro día útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde

que náo haja comunicacáo em contrário.

10.6. Os horários estabelecidos na divulgacá4o deste procedimento e durante o envio
de lances observaráo o horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentacáo relativa ao procedimento.

10.7. No julgamento das propostas e da habilitacáo, a Administracdo poderá sanar
erros ou falhas que náo alterem a substáncia das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitacáo e classificagáo.

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratacáo Direta seráo sempre
interpretadas em favor da ampliacáo da disputa entre os interessados, desde que náo
comprometam o interesse da Administracáo, o principio da isonomia, a finalidade e a
seguranga da contratagáo.

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparagáo e apresentacáo de
suas propostas e a Administracáo náo será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condugáo ou do resultado do processo de contratacdo.

10.10. Em caso de divergéncia entre disposicdes deste Aviso de Contratacáo Direta e
de seus anexos ou demais pecas que compóemo processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.11. Da sessáo pública será divulgada Ata no sistema eletrónico.

10.12. Integram este Aviso de Contratagáo Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

10.12.1. ANEXO | - Temo de  Referéncia;

De acordo com o que prescreve o inciso Vill, Art. 72, da Lei 14.133/21, aprovo o presente
processo de contratagáo direta.

10.1.3. fixar prazo para que possa haver adequagio das propostas ou da

documentacao de habilitagio, conforme o caso.

10.2. As providéncias dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderdo ser utilizadas se

nao houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento

deserto).

10.3. Havendo a necessidade de realizacdo de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo ndo conste deste Aviso de Contratagdo Direta, devera ser

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administragdo na respectiva

notificagéo.

10.4. Cabera ao fomecedor acompanhar as operagdes, ficando responsavel pelo

onus decorrente da perda do negocio diante da inobservancia de quaisquer mensagens

emitidas pela Administracéo ou de sua desconexao.

10.5. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega

a realizaco do certame na data marcada, a sessio sera automaticamente transferida

para o primeiro dia util subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde

que nao haja comunicagdo em contrario.

10.6. Os horarios estabelecidos na divulgagio deste procedimento e durante o envio
de lances observardo o horério de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentacéo relativa ao procedimento.

10.7. No julgamento das propostas e da habilitagado, a Administracio podera sanar
erros ou falhas que ndo alterem a substincia das propostas, dos documentos e sua
validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a
todos, atribuindo-lhes validade e eficécia para fins de habilitagéo e classificag4o.

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratagdo Direta serfo sempre
interpretadas em favor da ampliagdo da disputa entre os interessados, desde que no
comprometam o interesse da Administragdo, o principio da isonomia, a finalidade e a
seguranga da contratacio.

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparagéo e apresentagio de
suas propostas e a Administracio n&o sera, em nenhum caso, responsével por esses
custos, independentemente da condug&o ou do resultado do processo de contratacdo.

10.10. Em caso de divergéncia entre disposi¢6es deste Aviso de Contratacéo Direta e
de seus anexos ou demais pegas que compdem o processo, prevalecera as deste Aviso.

10.11. Da sessao publica sera divulgada Ata no sistema eletrénico.

10.12. Integram este Aviso de Contratagso Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

10.12.1. ANEXO | - Termo de Referéncia;

De acordo com o que prescreve o inciso Vil, Art. 72, da Lei 14.133/21, aprovo o presente
processo de contratago direta.



Quartel em Recife-PE, 22 de julho de 2024.

EDUARDO PESSOA DA  SILVA FILHO - Maj
Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado

Quartel em Recife-PE, 22 de julho de 2024.

EDUARDO PESSOA DA SILVA FILHO - Maj
Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado



1.

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

MINISTÉRI
EXÉRCITO

O DA DEFESA
BRASILEIRO

COMANDO DA 7" RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

ANEXO II - TERMO DE REFERÉNCIA — LEI 14.133/21

SERVICO - CONTRATACÁO DIRETA
Processo Administrativo n*

DAS CONDICÓES GERAIS DA CONTRATACÁO

1.1. Aquisicáo de contratacáo, por dispensa de licitacáo, de empresa especializada no forne-

cimento de manutencáo de equipamentos odontológicos, nos termos da tabela abaixo,

conforme condigóes e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

Item Especificacáo CATSER Unidade Quantidade
Valor

Unitário
Valor Total

corretiva e
de cadeira

odontológica da Marca
OLSEN/modelo SPRINT,
com troca de mangueira,
válvula, lámpada, — placa
eletrónica (caso necessário)

Manutencáo
preventiva

5797 Unidade
RS

2.250,00
RS

4.500,00

Manutencáo corretiva e
preventiva com
desinstalagáo e instalacáo
dos compressores da
cadeira odontológica, com
instalagño de — filtros,
adaptadores e válvula
(caso necessário)

2313 Unidade
R$

2.200,00
R$

4.400,00

1.2.

1.3.

1.4.

O objeto desta contratagáo náo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme De-
creto n*  10.818, de  27 de setembro de  2021.

O prazo de vigéncia da contratacáo é de 30 (trinta) dias contados da assinatura do  contra-
to ou aceite do termo equivalente (nota de empenho), improrrogável, na forma do artigo
75, V I I  da Lei n* 14.133/2021.

O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das
regras que seráo aplicadas em relagáo a vigéncia da contratacáo.

2. FUNDAMENTACÁO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACÁO
2.1. A Fundamentacáo da Contratacáo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referén-
cia.

1.

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

MINISTERI
EXERCITO

O DA DEFESA
BRASILEIRO

COMANDO DA 7* RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

ANEXO II - TERMO DE REFERENCIA - LEI 14.133/21

SERVIGO - CONTRATAGAO DIRETA
Processo Administrativo n°

DAS CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO

1.1. Aquisic&o de contratago, por dispensa de licitagdo, de empresa especializada no forne-

cimento de manutengio de equipamentos odontolégicos, nos termos da tabela abaixo,

conforme condigdes e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

Item Especificacdo CATSER Unidade Quantidade
Valor

Unitério
Valor Total

corretiva e
de cadeira

odontolégica da Marca
OLSEN/modelo SPRINT,
com ftroca de mangueira,
valvula, lampada, placa
eletronica (caso necessario)

Manutengéo
preventiva

5797 Unidade
R$

2.250,00
R$

4.500,00

Manutencdo corretiva e
preventiva com
desinstalagao e instalagdo
dos compressores da
cadeira odontolégica, com
instalagdo de filtros,
adaptadores e valvula
(caso necessario)

2313 Unidade
R$

2.200,00
R$

4.400,00

1.2.

1.3.

1.4.

O objeto desta contratag8o n&o se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme De-
creto n° 10.818, de 27 de setembro de 2021.

O prazo de vigéncia da contratacéo é de 30 (trinta) dias contados da assinatura do contra-
to ou aceite do termo equivalente (nota de empenho), improrrogavel, na forma do artigo
75, Vil da Lei n° 14.133/2021.

O contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior detalhamento das
regras que seréo aplicadas em relag8o a vigéncia da contratagao.

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO
2.1. A Fundamentacédo da Contratagdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Topico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referén-
cia.



2.2. O objeto da contratacáo está previsto no Plano de Contratacdes Anual [ANO], conforme

consta das informacdes básicas desse termo de referéncia.

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

31.
OBJETO E ESPECIFICACAO DO PRODUTO

A descricgáo da solugáo como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de  Referéncia.

4. REQUISITOS DA  CONTRATACÁO

Sustentabilidade:

4.1.

4.2.

4.3.

4.4.

4.5.

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricgño do objeto,

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guía Nacional de Contra-

tacdes Sustentáveis:
4.1.1 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtengáo de certificacáo do

instituto nacional de metrologia, normalizagáo e qualidade industrial — INMETRO como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relagáo aos seus similares;
4.1.2 que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individu-
al adequada, com 0 menor volume possivel, que utilize materiais recicláveis, de forma a
garantir a máxima protegáo durante o transporte e o armazenamento; e
4.1.3 que os bens náo contenham substáncias perigosas em concentracáo acima da re-
comendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDESs).

Da vedacáo de  contratacúo de marca ou  produto:

Na presente contratacáo será admitida a indicacño da(s) seguinte(s) marca(s), caracterís-
tica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preli-
minares: confeccionado em plástico ou  material galalite, de tamanho menor que 8
cm;

Da exigéncia de amostra

Náo será exigida amostra.

Subcontratac4o

Náo será admitida a subcontratacáo do objeto contratual.

Garantia da  Contratacáo

Náo haverá exigéncia da garantia da contratacño dos arts. 96 e seguintes da Lei n*
14.133/21.

2.2. O objeto da contratacsio esta previsto no Plano de ContratagSes Anual [ANO], conforme

consta das informagdes basicas desse termo de referéncia.

3. DESCRICAC DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

31.
OBJETO E ESPECIFICAGAO DO PRODUTO

A descrigio da solucido como um todo, encontra-se pormenorizada em topico especifico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO

Sustentabilidade:

4.1.

4.2.

43.

4.4.

4.5.

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrigio do objeto,

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contra-

tagbes Sustentaveis:
4.1.1 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtengado de certificagdo do

instituto nacional de metrologia, normalizagéio e qualidade industrial — INMETRO como
produtos sustentaveis ou de menor impacto ambiental em relag&o aos seus similares;
4.1.2 que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individu-
al adequada, com 0 menor volume possivel, que utilize materiais reciclaveis, de forma a
garantir a maxima protecio durante o transporte e 0 armazenamento; e
4.1.3 que os bens n&o contenham substancias perigosas em concentragfo acima da re-
comendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como
mercurio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(Vl)), cadmio (Cd), Dbifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs).

Da vedacio de contratagéio de marca ou produto:

Na presente contratagfio sera admitida a indicagfio da(s) seguinte(s) marca(s), caracteris-
tica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preli-
minares. confeccionado em pléstico ou material galalite, de tamanho menor que 8
cm;

Da exigéncia de amostra

N&o sera exigida amostra.

Subcontratacio

Nao sera admitida a subcontratagsio do objeto contratual.

Garantia da Contratacio

Nao haverd exigéncia da garantia da contratagsio dos arts. 96 e seguintes da Lei n°
14.133/21.



6. MODELO DE  EXECUCAO DO  OBJETO

Condigóes de  Entrega

5.1. O prazo para a realizacño da manutengáo é de 30 (trinta) dias, contados do envio do pedi-
do ao fomecedor, em remessa única.

5.2. A manutengáo será realizada no seguinte enderego: O local de entrega do material será
no enderego: Av. Professor Luiz Freire, n” 198, Bairro Curado, Recife - PE, CEP: 50740-

437, em dias com expediente, de segunda-feira a quinta-feira, das 09:00 horas ás 11:30
horas e das 13:00 horas ás 16:00 horas e na sexta-feira, das 08:00 ás 11:30 horas.

Garantia, manutencáo e assisténcia técnica

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n* 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÁO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avencadas e as normas da Lei n* 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequén-
cias de sua inexecugáo total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagáo ou suspensáo do contrato, o crono-
grama de execugáo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstáncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicacdes entre o órgáao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrónica
para esse fim.

64. 0 órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adogáo de pro-

vidéncias que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgáo ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentagáo do

plano de fiscalizac3o, que conterá informagdes acerca das obrigagóes contratuais, dos meca-
nismos de fiscalizagáo, das estratégias para execucáo do objeto, do plano complementar de
execucáo da contratada, quando houver, do método de afericáo dos resultados e das sangúes
aplicáveis, dentre outros.

Fiscalizacáo

6.6. Aexecugáo do contrato deverá ser acompanhadae fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con-

trato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n* 14.133/2021, art. 117, caput).

E
D

6. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO

Condicdes de Entrega

5.1. O prazo para a realizagdo da manutengéo é de 30 (trinta) dias, contados do envio do pedi-
do ao fornecedor, em remessa unica.

5.2. A manutengio sera realizada no seguinte enderego: O local de entrega do material sera
no enderego: Av. Professor Luiz Freire, n® 198, Bairro Curado, Recife — PE, CEP: 50740-

437, em dias com expediente, de segunda-feira a quinta-feira, das 09:00 horas as 11:30
horas e das 13:00 horas as 16:00 horas e na sexta-feira, das 08:00 as 11:30 horas.

Garantia, manuteng8o e assisténcia técnica

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Codigo de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1.  O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avencadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequén-
cias de sua inexecugao total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensido do contrato, o crono-
grama de execugdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstancias mediante simples apostila.
6.3. As comunicagdes entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica

para esse fim.

6.4. O 6rgdo ou entidade podera convocar representante da empresa para adogdo de pro-

vidéncias que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Ap6s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o 6rgéo ou entidade podera
convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentagdo do

plano de fiscalizag8o, que contera informagbes acerca das obrigagdes contratuais, dos meca-
nismos de fiscalizag8o, das estratégias para execucéo do objeto, do plano complementar de
execugio da contratada, quando houver, do método de aferigdo dos resultados e das san¢les
aplicaveis, dentre outros.

Fiscalizacdo

6.6. A execugio do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con-

trato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art. 117, caput).
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Fiscalizacáo Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execugáo do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condigdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administracáo. (Decreto n”  11.246, de  2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorréncias relacionadas á execucáo do contrato, com a descricgño do que for neces-

sário para a regularizacáo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n* 14.133, de 2021, art.

117, 819, e Decreto n*  11.246, de  2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidño ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificacdes para a corregáo da execucáo do contrato, determinando prazo para a cor-

recño. (Decreto n* 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situagáo que demandar decisáo ou acogáo de medidas que ultrapassem sua competéncia,

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n* 11.246, de

2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugáo do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato. (Decreto n”  11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovacáo tempestiva ou a pror-

rogagáo contratual (Decreto n* 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalizacao Administrativa

6.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutencáo das condigdes de habilita-

cáo da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a forma-
lizacáo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, | e II, do Decreto n* 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigacdes contratuais, o fiscal administrati-
vo do contrato atuará tempestivamente na solugáo do problema, reportando ao gestor do con-

trato para que tome as providéncias cabíveis, quando ultrapassar a sua competéncia; (Decreto
n* 11.246, de 2022, art. 23, 1V).

Gestor do  contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualizacáo do processo de acompanhamento e
fiscalizagáo do contrato contendo todos os registros formais da execugáo no histórico de ge-
renciamento do contrato, a exemplo da ordem de servico, do registro de ocorréncias, das alte-
ragdes e das prorrogacóes contratuais, elaborando relatório com vistas a verificacño da neces-

sidade de adequacóes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administracáo.
(Decreto n* 11.246, de 2022, art. 21, IV).

Fiscalizac8o Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugdo do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condigBes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administragfio. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI),

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotarad no histérico de gerenciamento do contrato

todas as ocorréncias relacionadas a execucio do contrato, com a descrigo do que for neces-

sério para a regularizagsio das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art.

117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, lI);

6.7.2. I|dentificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitira notificagbes para a comregio da execucdo do contrato, determinando prazo para a cor-

reco. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, Ili);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informaréa ao gestor do contato, em tempo hébil, a
situagdo que demandar decis&o ou acogéio de medidas que ultrapassem sua competéncia,

para que adote as medidas necessérias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de

2022, art. 22 1V).

6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugéo do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do

contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil,

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovagio tempestiva ou a pror-

rogacgéo contratual (Decreto n° 11.246 de 2022 art. 22, VII).

Fiscalizacdo Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificard a manutenco das condigbes de habilita-

cdo da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a forma-
lizacdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios
pertinentes, caso necessario (Art. 23, | e Il, do Decreto n° 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigagbes contratuais, o fiscal administrati-
vo do contrato atuara tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do con-

trato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; (Decreto
n® 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do contrato

6.9. O gestor do contrato coordenara a atualizagcéo do processo de acompanhamento e
fiscalizag&o do contrato contendo todos os registros formais da execugdo no histérico de ge-
renciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das alte-
ragdes e das prorrogag¢bes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificagfio da neces-

sidade de adequagbes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administra¢io.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).
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6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorréncias relacionadas á execugáo do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, á autoridade superior áquelas que ultrapassarem a sua competéncia. (Decreto n*
11.246, de 2022, art. 21, II).
6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutengáo das condigóes de habilitado da

contratada, para fins de  empenho de  despesa e pagamento, e anotará os  problemas que obs-

tem o fluxo normal da liquidagáo e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

(Decreto n* 11.246, de 2022, art. 21, I I).
6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliagáo realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigacdes assumidas pelo
contratado, com mencáo ao seu desempenho na execucáo contratual, baseado nos indicado-

res objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacóes. (Decreto n* 11.246, de 2022, art. 21,
VIH).
6.13. O gestor do contrato tomará providéncias para a formalizac4o de processo administra-
tivo de responsabilizagdo para fins de aplicacáo de sangdes, a ser conduzido pela comiss3o de
que trata o art. 158 da Lei n* 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia
para tal, conforme o caso. (Decreto n* 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.14. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informagdes sobre a consecu-
cáo dos objetivos que tenham justificado a contratacáo e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administrac4o. (Decreto n* 11.246, de 2022, art. 21,

VI).
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentacáo pertinente ao setor de cantratos
para a formalizagdo dos procedimentos de liquidagáo e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalizacáo e gestáo nos termos do contrato.

8. CRITÉRIO DE  MEDICAO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.4. Os servicos serdo recebidos provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias, pelo respon-
sável pelo acompanhamentoe fiscalizacáo do contrato, para efeito de posterior verificaco
de sua conformidade com as especificacdes constantes neste Termo de Referéncia e na
proposta, devendo ser elaborado relatório circunstanciado, contendo o registro, a análise e
a conclusdo acerca das ocorréncias na execugáo do contrato e demais documentos que
julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento de-
finitivo.

8.5. Os servicos poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificacdes constantes no Termo de Refe-
réncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de  10  (dez) dias, a contar da noti-
ficagáo da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicacáo das penalidades.
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8.10. O gestor do contrato acompanharé os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorréncias relacionadas a execugio do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for 0 caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 21, Il).
6.11. O gestor do contrato acompanhard a manutencio das condicbes de habilitagdo da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obs-

tem o fluxo normal da liquidagéo e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais.

(Decreto n° 11.248, de 2022, art. 21, ill).
6.12. © gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliagéo realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo
contratado, com meng&o ao seu desempenho na execugdo contratual, baseado nos indicado-

res objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagbes. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,
VIH).
6.13. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagdo de processo administra-
tivo de responsabilizagfio para fins de aplicagdo de sangdes, a ser conduzido pela comiss&o de
que trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia
para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.14. O gestor do contrato deveréa elaborar relatério final com informacgbes sobre a consecu-
cdo dos objetivos que tenham justificado a contratag@o e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administrag&io. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,

vi.
6.15. O gestor do contrato devera enviar a documentagfio pertinente ao setor de cantratos
para a formalizag8o dos procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalizagio e gestdo nos termos do contrato.

8. CRITERIO DE MEDICAO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.4. Os servigos serdo recebidos provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias, pelo respon-
savel pelo acompanhamento e fiscalizag8o do contrato, para efeito de posterior verificagéio
de sua conformidade com as especificagbes constantes neste Termo de Referéncia e na
proposta, devendo ser elaborado relatério circunstanciado, contendo o registro, a anélise e
a conclus@o acerca das ocorréncias na execugio do contrato e demais documentos que
julgarem necessarios, devendo encaminha-los ao gestor do contrato para recebimento de-
finitivo.

8.5. Os servigos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisério, quando em desacordo com as especificacdes constantes no Termo de Refe-
réncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da noti-
ficac&o da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicacio das penalidades.
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8.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela Administracáo, após a

verificacño da qualidade e quantidade do material e consequente aceitacáo mediante

termo detalhado.

8.7. Para as  contratacóes decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de

que trata o inciso | |  do art. 75 da Lei n* 14.133, de 2021, o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de até 2 (dois) dias úteis.

8.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligéncias para a afericáo do
atendimento das exigéncias contratuais.

8.9. No caso de controvérsia sobre a execugáo do objeto, quanto á dimensáo, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do  art. 143 da Lei n"  14.133, de  2021 ,

comunicando-se á empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine á parcela

incontroversa da execucáo do objeto, para efeito de liquidacáo e pagamento.

8.10. O prazo para a solucáo, pelo contratado, de inconsisténcias na execugáo do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Ad-

ministraggo durante a análise prévia á liquidagáo de despesa, náo será computado para os fins
do recebimento definitivo.

8.11. Orecebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela seguranga dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugáo do
contrato.

Liquidacáao

8.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidacáo, na forma desta segáo, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7”, $3" da Instrucáo Normativa SEGES/ME n* 77/2022.

8.121. O prazo de que trata o item anterior será reduzido á metade, manten-
do-se a possibilidade de prorrogagáo, no caso de contratacdes decorrentes de  despesas cujos
valores náo ultrapassemo limite de que trata o inciso | !  do art. 75 da Lei n* 14.133, de 2021.

8.13. Para fins de liquidagáo, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru-
mento de cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:

8.13.1. o prazo de validade;

8.13.2. adata da emissáo;

8.13.3. os dados do contrato e do órgáo contratante;

8.13.4. o período respectivo de execugáo do contrato;

8.13.5. ovalora pagar, e

8.13.6. eventual destaque do valor de retencóes tributárias cabiveis.

8.14. Havendo erro na apresentacáo da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente,
ou circunstáncia que impeca a liquidacáo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contra-
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8.6. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela Administragdo, apés a

verificagio da qualidade e quantidade do material e consequente aceitagdo mediante

termo detalhado.

8.7. Para as contratagbes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de

que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo maximo para 0

recebimento definitivo sera de até 2 (dois) dias lites.

8.8. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionaimente prorrogado, de forma
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a afericéo do
atendimento das exigéncias contratuais.

8.9. No caso de controvérsia sobre a execuglo do objeto, quanto a dimens&o, qualidade e
quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da lei n° 14.133, de 2021 ,

comunicando-se a8 empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela

incontroversa da execucgao do objeto, para efeito de liquidag&o e pagamento.

8.10. O prazo para a solugao, pelo contratado, de inconsisténcias na execugdo do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Ad-

ministragéo durante a analise prévia a liquidagio de despesa, nfo sera computado para os fins
do recebimento definitivo.

8.11.  O recebimento provisério ou definitivo n&o excluira a responsabilidade civil pela solidez
e pela seguranga dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execucéo do
contrato.

Liquidacdo

8.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrancga equivalente, correré o prazo de dez
dias Uteis para fins de liquidagdo, na forma desta seco, prorrogaveis por igual periodo, nos
termos do art. 7°, §3° da InstrucSo Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

8.12.1. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido & metade, manten-
do-se a possibilidade de prorrogagéo, no caso de contratagbes decorrentes de despesas cujos
valores n&o ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.13. Para fins de liquidagso, 0 setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instru-
mento de cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessérios e essenciais
do documento, tais como:

8.13.1. o prazo de validade;

8.13.2. a data da emisséo;

8.13.3. os dados do contrato e do 6rgso contratante;

8.13.4. o periodo respectivo de execugio do contrato;

8.13.5. o valor a pagar; e

8.13.6. eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

8.14. Havendo erro na apresentag¢do da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente,
ou circunstancia que impeca a liquidacéio da despesa, esta ficara sobrestada até que o contra-
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tado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovacáo da regu-
larizagáo da situacáo, sem ónus ao contratante;

8.15. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovacáo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-/ine

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios

eletrónicos oficiais ou á documentacgáo mencionada no art. 68 da Lei n* 14.133, de 2021.

8.16. AAdministragdo deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutencáo das

condicóes de habilitado exigidas; b) identificar possivel razáo que impega a contratacáo no

ámbito do órgáo ou entidade, tais como a proibicáo de contratar com a Administragáo ou com o
Poder Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas (INSTRUCAO NORMATIVA N" 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagáo de irregularidade do contratado, será pro-
videnciada sua notificacáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situacáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

8.18. Náo havendo regularizacáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratan-
te deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto a
inadimpléncia do contratado, bem como quanto á existéncia de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos

8.19. Persistindo a iregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a
rescisáo contratual nos autos do processo administrativo corespondente, assegurada ao con-
tratado a ampla defesa.

8.20. Havendoa efetiva execugáo do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente,
até que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado náo regularize sua situacáo
junto ao SICAF -

Prazo de pagamentos

8.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finaliza-
cS0 da liquidacdo da despesa, conforme segáo anterior, nos termos da Instrucño Normativa
SEGES/ME A" 77, de 2022.

8.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualiza-
dos monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva reali-
zacáo, mediante aplicacáo do índice de inflacño de corregño monetária.

Forma de Pagamento

8.23. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agéncia e conta corrente indicados pelo contratado.

8.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

de
'a

e.
0

tado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 0 prazo ap6s a comprovacéo da regu-
larizag8o da situagdo, sem dnus ao contratante;

8.15. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovagio da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios

eletrdnicos oficiais ou & documentagio mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.16. AAdministragfio devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutengio das

condicbes de habilitaglo exigidas; b) identificar possivel raz8o que impega a contratagcdo no
ambito do 6rgéo ou entidade, tais como a proibig8o de contratar com a Administragéo ou com o
Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas (INSTRUCAO NORMATIVA N° 3,

DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaciio de irregularidade do contratado, sera pro-
videnciada sua notificag8o, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize
sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma
vez, por igual periodo, a critério do contratante.

8.18. Nao havendo regularizag&o ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratan-
te devera comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizagfio da regularidade fiscal quanto a
inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados 0s meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de
seus créditos

8.19. Persistindo a iregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessérias a
rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao con-
tratado a ampla defesa.

8.20. Havendo a efetiva execugéio do objeto, os pagamentos ser3o realizados normalmente,
até que se decida pela resciséo do contrato, caso o contratado néo regularize sua situagéo
junto ao SICAF )

Prazo de pagamentos

8.21. 0 pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Uteis contados da finaliza-
¢éo da liquidag8o da despesa, conforme seg8o anterior, nos termos da Instrucio Normativa
SEGES/ME n° 77, de 2022,

8.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serio atualiza-
dos monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva reali-
2acao, mediante aplicag8o do indice de inflagdo de correciio monetéria.

Forma de Pagamento

8.23. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco,
agéncia e conta corrente indicados pelo contratado.

8.24. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancéria para pagamento.



8.25. (Quando do pagamento, será efetuada a retencáo tributária prevista na legislacáo apli-

cável.

8.25.1. Independentemente do percentual de  tributo inserido na planilha,

quando houver, seráo retidos na fonte, quando da realizacáo do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legistacáo vigente.

8.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com:

plementar n” 123, de 2006, náo sofrerá a retencáo tributária quanto aos impostos e contribui-
gdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresenta-

cdo de comprovacáo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário

favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cess4o de  crédito

8.27. É admitida a cessáo fiduciária de direitos creditícios com instituigño financeira, nos

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instruggo Normativa SEGES/MÉ n* 53,

de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

8.27.1. As cessóes de crédito náo fiduciárias dependeráo de prévia aprovagdo do con-

tratante
8.28. A eficácia da cessáo de crédito, de qualquer natureza, em relacño á Administracáo,

está condicionada á celebracáo de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.29. Sem prejulzo do regular atendimento da obrigagáo contratual de cumprimento de todas
as condicóes de habilitag8o por parte do contratado (cedente), a celebragáo do aditamento de

cessáo de crédito e a realizacáo dos pagamentos respectivos também se condicionam á regu-
laridade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como á certificacño de que o cessionário náo
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislacg3o em vi-
gor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, con-
forme o art. 12 da Lei n* 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.30. Ocrédito a ser pago á cessionária é exatamente aquele que seria destinado a cedente
(contratado) pela execucáo do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e excegdes ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito tomum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovacáo do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuizos
causados á Administracáo. (INSTRUCAO NORMATIVA N* 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e
Anexos).

8.31. Acessáo de crédito náo afetará a execucáo do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.
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8.25. Quando do pagamento, seré efetuada a retengéo tributéria prevista na legisiagéo apli-

céavel.

8.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,

quando houver, seréio retidos na fonte, quando da realizagéo do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislag&o vigente.

8.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-

plementar n° 123, de 2006, n&o sofrera a retengfo tributaria quanto aos impostos e contribui-

¢Oes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresenta-

cio de comprovaglo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario

favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessdo de crédito

8.27. E admitida a cessao fiduciaria de direitos crediticios com instituicio financeira, nos

termos e de acordo com os procedimentos previstos na |nstrugéo Normativa SEGES/ME n° 53,

de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente topico.

8.27.1. As cesses de crédito ndo fiduciérias dependerdo de prévia aprovagdo do con-

tratante
8.28. A eficacia da cess8o de crédito, de qualquer natureza, em relagdo a Administracso,

esta condicionada a celebragio de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.29. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigagio contratual de cumprimento de todas
as condigles de habilitac8o por parte do contratado (cedente), a celebragdo do aditamento de

cessdo de crédito e a realizagdo dos pagamentos respectivos também se condicionam a regu-
laridade fiscal e trabalhista do cessionério, bem como a certificagfio de que o cessiondrio n&o
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Publico, conforme a legislagdo em vi-
gor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, con-
forme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.30. O crédito a ser pago a cessionaria é exatamente aquele que seria destinado a cedente

(contratado) pela execugédo do objeto contratual, restando absolutamente incdlumes todas as
defesas e excegdes ao pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito Zomum
aplicaveis no regime juridico de direito publico incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovacéo do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuizos
causados a Administragio. (INSTRUGAO NORMATIVA N° 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e
Anexos).

8.31. Acesséo de crédito nso afetara a execug&o do objeto contratado, que continuara sob a
integral responsabilidade do contratado.

NY
" o

Y
i



9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMEN- E

TO f a  Z

9.4. O fomecedor será selecionado por meio da realizagño de procedimento de dispensa de

licitagño, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ll, da Lei n9 14,133/2021.

Forma de Fornecimento

9.5. O fomecimento do objeto será integral.

Exigéncias de habilitacao

9.6. Previamente 4 celebragáo do  contrato, a Administracáo verificará o eventual

descumprimento das condicóes para contratacáo, especialmente quanto á existéncia

de sancáo que a impega, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais

como:

9.7. a)SICAF;

9.8. b) Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido

pela Controladoria-Geral da Unigo (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.9. c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da  Uniáo (https:/Avww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

9.10. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu

sócio majoritário, por forga do artigo 12 da Lei n* 8.429, de 1992, que prev6, dentre as sangóes
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibigño de con-

tratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majo-
ritário.

9.11. Caso conste na Consulta de Situagáo do interessado a existéncia de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por  parte das empre-
sas apontadas no Relatório de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.

9.12. A tentativa de bura será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fomecimento similares, dentre outros.

9.13. O interessado será convocado para manifestagdo previamente a uma eventual
negativa de contratagáo.

9.14. Caso atendidas as condicóes para contratacáo, a habilitagdo do interessado será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9.15. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentacáo constante do
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administragño, a respectiva documentagáo atua-
lizada.

9.16. Náo seráo aceitos documentos de habilitacño com indicacño de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMEN-

TO

9.4. O fornecedor sera selecionado por meio da realizagéo de procedimento de dispensa de

licitag&o, com fundamento na hipétese do art. 75, inciso ll, da Lei n® 14.133/2021.

Forma de Fornecimento

9.5. O forecimento do objeto sera integral.

Exigéncias de habilitacéo

9.6. Previamente a celebracdo do contrato, a Administragdo verificard o eventual

descumprimento das condi¢des para contratagdo, especialmente quanto a existéncia

de san¢do que a impega, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais

como:

9.7. a) SICAF;

9.8. b) Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas - CEIS, mantido

pela Controladoria-Geral da Unifio (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.9. ¢) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da Unio (https:./Awww.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep)

9.10. A consulta aos cadastros seré realizada em nome da empresa interessada e de seu

sécio majonitério, por forga do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sangbes
impostas ao responsével pela prética de ato de improbidade administrativa, a proibigéo de con-

tratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sécio majo-
ritario.

8.11. Caso conste na Consulta de Situagdo do interessado a existéncia de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciaré para verificar se houve fraude por parte das empre-
sas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.

9.12. A tentativa de burla serd verificada por meio dos vinculos societérios, linhas de
formecimento similares, dentre outros.

9.13. O interessado serd convocado para manifestagdo previamente a uma eventual
negativa de contrataggo.

9.14. Caso atendidas as condigbes para contratagéo, a habilitagdo do interessado ser
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9.15. E dever do interessado manter atualizada a respectiva documentag8o constante do
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administrag8o, a respectiva documentagéo atua-
lizada.

9.16. Néo serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicacéo de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
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9.17. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverño estar em nome da matriz,

e se o fomecedor for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.18. Sergo aceitos registros de CNPJ de fomecedor matriz e filial com diferengas de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cen-

tralizagáo do recolhimento dessas contnibuicóes.

9.19. Para fins de habilitacáo, deverá o interessado comprovar os seguintes requisi-
tos, que seráo exigidos conforme sua natureza jurídica:

9.20. Habilitacáo Jurídica:

9.20.1. Pessoa física: códula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
forga de lei, tenha validade para fins de identificacdo em todo o temitório nacional;

9.20.1. »Empresário individual: inscricño no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.20.1. Microempreendedor Individual - MEL: Certificado da Condicáo de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagáo ficará condicionada 4 verificado da
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br,

9.20.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou  sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscricáo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Em-
presas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

9.20.1. Sociedade empresária estrangeira com atuacáo permanente no País: de-
creto de autorizagáo para funcionamento no Brasil;

9.20.1. Sociedade simples: inscricáo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

9.20.1. — Filial, sucursal ou  agéncia de sociedade simples ou  empresária - inscricño
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no  Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;

9.20.2. Os documentos apresentados deveráo estar acompanhados de todas as alte-
rac0es ou  da  consolidagáo respectiva.
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9.17. Se 0 interessado for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz,

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverfio estar em nome da filial, exceto para

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.18. Serfio aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferengas de
numeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cen-
tralizagdo do recolhimento dessas contnbuigfes.

9.19. Para fins de habilitag8o, devera o interessado comprovar os seguintes requisi-
tos, que serao exigidos conforme sua natureza juridica:

9.20. Habilitag&o Juridica:

9.20.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
forga de lei, tenha validade para fins de identificagdo em todo o teritério nacional;

9.20.1.  Empresério individual: inscrigdo no Registro Publico de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.20.1.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigéo de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagéo ficard condicionada 4 verificag8o da
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.qov.br;

9.20.1. Sociedade empresaéria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrigdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Em-
presas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatério de seus administradores;

9.20.1. Sociedade empreséria estrangeira com atuacfio permanente no Pals: de-
creto de autorizag8o para funcionamento no Brasil:

9.20.1. Sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurldicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus
administradores;

9.20.1. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empreséria - inscriggo
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaéria,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Pablico de
Empresas Mercantis onde tem sede a matniz;

9.20.2. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alte-
ragdes ou da consolidagéo respectiva.



9.21. Habilitacóes fiscal, social e trabalhista:

9.21.1. prova de  inscricgño no  Cadastro Nacional da  Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.21.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta-
cáo de  certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da  Receta Federal do  Bra-

sil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e a Divida Ativa da Unigo (DAU) por elas administra-

dos, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjun-

ta n*  1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procura-
dora-Geral da Fazenda Nacional.

9.21.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

9.21.4. declaracáo de que náo emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, peri-
goso ou insalubre e náo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condicáo de aprendiz, nos termos do artigo 7*, XXXIII, da Constituicáo;

9.21.5. prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho,
mediante a apresentagáo de certidño negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VIL-A da Consolidagáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n”  5.452, de 1”  de maio de 1943.

9.21.6. prova de inscricáo no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual;

9.21.6.1. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual
que pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado pre-
vistos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da
prova de inscricáo nos cadastros de contribuintes estadual e muni-
cipal.

9.21.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou se-
de do fomecedor, relativa á atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

9.21.7.1. caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estadu-
ais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal con-
dicño mediante a apresentacáo de certidáo ou declaragáo da Fa-
zenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou por meio de outro
documento equivalente, na forma da respectiva legislacño de re-
géncia.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACÁO

10.4. O custo estimado total da contratacáo é de R$ 8.900,00 (vito mil e novecentos reais),
conforme custos unitários apostos no item 1.1

9.21. Habilitagbes fiscal, social e trabalhista:

9.21.1. prova de inscrigdo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);

9.21.2.  prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta-
¢do de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Bra-

sil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

0s créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unio (DAU) por elas administra-

dos, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjun-

ta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretério da Receita Federal do Brasil e da Procura-
dora-Geral da Fazenda Nacional.

9.21.3.  prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

9.21.4.  declaragdo de que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, peri-
goso ou insalubre e ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condigdo de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll, da Constituigdo;

9.21.5.  prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justia do Trabalho,
mediante a apresentagdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Titulo VII-A da Consolidagéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

9.21.6.  prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao
domicllio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual:

9.21.6.1. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual
que pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado pre-
vistos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estars dispensado da
prova de inscri¢do nos cadastros de contribuintes estadual e muni-
cipal.

9.21.7.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicllio ou se-
de do formecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

9.21.7.1. caso o forecedor seja considerado isento dos tributos estadu-
ais ou distnitais relacionados ao objeto, devers comprovar tal con-
digdo mediante a apresentaggo de certiddo ou declaragdo da Fa-
Zenda respectiva do seu domicllio ou sede, ou por meio de outro
documento equivalente, na forma da respectiva legisiag&o de re-
géncia.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO

104. O custo estimado total da contratagéo é de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais),
conforme custos unitarios apostos no item 1.1



11. ADEQUACAO ORCAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratacáo correráo á conta de recursos especíi-

ficos consignados no Orcamento Geral da Uniáo.

11.1.1.  Acontratacáo será atendida pela seguinte dotacáo.

Gestáo/Unidade: 0001;

Fonte de Recursos: 1005000142;
Programa de Trabalho: 215845;

Elemento de Despesa: 449052;
Plano Interno: DBSAPIMNTCM;

Quartel em Recife-PE, na data da assinatura.

Doc i nad :  Ta

LUIZ HENRIQUEALBUQUERQUELINO DASELVA
Data: 22/07/202408:57:20-0300
verifique emhttos://validar .iti.gov.br

LUIZ HENRIQUE ALBUQUERQUE LINO DA  SILVA
Gestor do Posto de Saúde/UAAC

aa  Ae
Doc

ANIDARLY SILVA DEOLIVEIRA CARVALHO
Data: 22/07/2024 08:31:02-0300
Verifiqueem https://validar.itigov.br

ANIDARLY SILVA DE  OLIVEIRA CARVALHO — 3 Sgt

Responsável pela elaboracao

Aprovacgáo do  Ordenador de  Despesas

Aprovo o presente Temo de Referéncia, nos termos do Inciso VIII, do Art 72, da Lei
14.133/2021.

Quartel em Recife-PE, 22 de julho de 2024.

—D = Vs  /V

EDUARDO PESSOA DA SILVA FILHO - Maj
Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado

11. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratag&o correréo a conta de recursos especi-

ficos consignados no Orgamento Geral da Uni&o.

11.1.1. A contratagio sera atendida pela seguinte dotago:

Gestéo/Unidade: 0001;

Fonte de Recursos: 1005000142;
Programa de Trabalho: 215845;

Elemento de Despesa: 449052;
Plano Interno: D8SAPIMNTCM;

Quartel em Recife-PE, na data da assinatura.

Doc nad :  im i

LUIZ HENRIQUEALBUQUERQUELINO DASKVA
Data: 22/07/202408:57:20-0300
Verifique emhitps://vafida.iti.gov.br

LUIZ HENRIQUE ALBUQUERQUE LINO DA SILVA
Gestor do Posto de Satde/UAAC

dn ed
Doc

ANIDARLY SILVA DE OLIVEIRA CARVALHO
Data: 22/07/2024 08:31:02-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

ANIDARLY SILVA DE OLIVEIRA CARVALHO  - 3° Sgt

Responsavel pela elaboragdo

Aprovagio do Ordenador de Despesas

Aprovo o presente Termo de Referéncia, nos termos do Inciso VII, do Art. 72, da Lei
14.133/2021.

Quartel em Recife-PE, 22 de julho de 2024.

—D = Wo r v

EDUARDO PESSOA DA SILVA FILHO - Maj
Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO  DA  7* RM
BASE ADMINISTRATIVA DO  CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nr

DISPENSA DE LICITACAO NR / 2024

ÍNDICE DE DOCUMENTOS

Documento de Formalizacáo da demanda

Relatório de Pesquisa de Precos e Anexos

Mapa Comparativo

Previsáo de Recursos Orcramentários

Nota de Crédito

Requisicáo

Justificativa para Dispensa de licitacáo

07 Aviso de Contratacáo Direta

¡Anexo 1 — Termo de Referéncia

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7 RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nr

DISPENSA DE LICITACAONR [2024

{NDICE DE DOCUMENTOS

01 Documento de Formalizacdo da demanda

02 Relatério de Pesquisa de Precos e Anexos

03 Mapa Comparativo

Previsao de Recursos Orgamentarios

05 Nota de Crédito

Requisicdo

Justificativa para Dispensa de licitagdo

07 Aviso de Contratagdo Direta

iAnexo I — Termo de Referéncia



MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7" RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

ABERT DE  P TENCA R DISPENSA ELETRÓNICA

Processo Administrativo n*

Dispensa de Licitacño n” - UASG 167225

Aprovo o início do processo de aquisigño por dispensa eletrónica, em favor da Base
Administrativa do Curado, com fulcro no inciso I I ,  do Art. 75, da Lei 14.133/2021, com base na
previsdo orgamentária do Departamento Geral de Pessoal (UASG 167505), já descentralizada para
Aquisicdo dos itens, demandando a correta observáncia dos preceitos legais que regem as
contratacóes de servicos e aquisigdes de materiais do Governo Federal.

NC ESFERA | PTRES | FONTE | ND  UGR PI VALOR
420918 2 215842 |1123000000| 339039 | 167505 | DSSACNTECON| R$ 8.900,00

Quartel em Recife, 22 de julho de 2024

—Pe uo

EDUARDO PESSOA DA  SILVA FILHO - Maj
Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7* RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

ABERT DE P TENCA. R DISPENSA ELETRONICA

Processo Administrativo n°

Dispensa de Licitac¢éo n° - UASG 167225

Aprovo o inicio do processo de aquisigo por dispensa eletronica, em favor da Base
Administrativa do Curado, com fulcro no inciso II, do Art. 75, da Lei 14.133/2021, com base na
previsdo orgamentdria do Departamento Geral de Pessoal (UASG 167505), ja descentralizada para
Aquisi¢do dos itens, demandando a correta observdncia dos preceitos legais que regem as
contrata¢des de servigos e aquisi¢des de materiais do Governo Federal.

NC ESFERA| PTRES | FONTE | ND UGR PI VALOR
420918 2 215842 | 1123000000 339039 | 167505 | D8SACNTECON| RS 8.900,00

Quartel em Recife, 22 de julho de 2024

— Prue

EDUARDO PESSOA DA SILVA FILHO - Maj
Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7 RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

RELATÓRIODE PESQUISA DE PRECOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de pregos abaixo discriminada em cumprimento ao determinado na Lei n” 14.133/21 e demais dispositivos

legais, em conformidade com aInstrucdoNomativa n" 65/2021 — SEGES/MEe suas alteracúes.

1.OBJETO: Manutencáo de cadeiras Odontológicas

2, PERÍODO DE  REALIZACÁO:

3. METODOLOGIA APLICADA:o valor de referéncia foi aferido por meio de

(X )  Média ( ) Mediana ( ) Menor Prego ( )  Outra:

4. FONTES DE  PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de precos utilizando os seguintes parámetros, observado o Art. 5,  daIN  65/2021 SEGES:

(X  )1- Painel de Pregos (http://paineldeprecos planejamento.gov.br);

(X )  I I  - Orgamentos;

OBJETO FORNECEDOR/PREGAO DATA COMPRA PRECOUNITARIO PRECO TOTAL

Manutencio corretiva e | UASG — 783602, PREGAO 42/2073

preventiva de cadeira | GIGAVIDA TECNOLOGIA E SERVICO 19/09/2023 R$ 2.500,00 RS 5.000,00

odontológica da Marca | HOSPITALAR LTDA

OlSEN/modelo SPRINT, | UASG 160225, PREGAO 28/2023
27/06/2023 R$ 4.000,00 RS 8.000,00

com troca — de | EVERTON SOARES DA  SILVA.

mangueira, — válvula, | UASG 160225, PREGAO 23/2023

támpada, placa | VALIDASERV  SOLUCOES — EM DON RS 9979.00 RS 1995800

eletránica (caso | VALIDACAO, COMERCIO DE _—_ —

necessário) MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

OBJETO FORNECEDOR DATA DO ORCAMENTO PRECO UNITÁRIO PRECO TOTAL

Manutencdo i

O Comet | VALIDASERV — SOLUCOES — EM
e preventiva de cadeira 20/06/2024 RS 2.250,00 RS 4.500,00

VALIDACAO E CALIBRACAO
odontológica da Marca

OLSEN/modelo AC MÉDICA LOCACAO E SERVICO DE

SPRINT, com troca de | MÁQUINAS E — EQUIPAMENTO 20/06/2024 R$ 2.350,00 R$ 4.700,00

mangueira, — válvula, | HOSPITALARES

támpada, placa .
l PROJESUN-COMÉRCIO E SERVICOS

eletrónica (caso 20/06/2024 R$ 2.500,00 RS 5.000,00
necessaário)

VANDO ABREU

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7° RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

RELATORIODE PESOUISA DE PRECOS

O presente relatério é resultado da pesquisa de pregos abaixo discriminada em cumprimento ao determinado na Lei n° 14.133/21 ¢ demas dispositivos

legais, em conformidade com aInstrug3o Nommativa n° 65/2021 — SEGES/ME e suas alteragdes.

1.OBJETO: Manutengio de cadeiras Odontologicas

2. PERIODO DE REALIZACAO:

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referéncia foi aferido por meio de

{ X) Média ( ) Mediana ( ) Menor Prego ( ) Outra:

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de pregos utilizando os seguintes parmetros, observado o Art. 5°, daIN 65/2021 SEGES:

( X) I~ Painel de Pregos (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);

{ X )  I I  - Orgamentos;

OBJETO FORNECEDOR/PREGAO DATA COMPRA PRECO UNITARIO PRECO TOTAL

Manutencio comretiva ¢ | UASG 783602, PREGAO 42/2023

preventiva de cadeira | GIGAVIDA TECNOLOGIA E SERVICO 19/09/2023 RS 2.500,00 RS 5.000,00

odontologica da Marca | HOSPITALAR LTDA

OLSEN/modelo SPRINT, | UASG 160225, PREGAO 28/2023
27/06/2023 RS 4.000,00 RS 8.000,00

com troca de | EVERTON SOARES DA SILVA.

mangueira,  vilvula, | ag  60225, PREGAO 23/2023

13mpada, Placa | yALIDASERV ~~ SOLUCOES EM
eletrénica @so | VALIDACAD,  COMERCIO DE 21/11/2023 R$ 9.979,00 RS 19.958,00

necessario) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

OBJETO FORNECEDOR DATA DO ORCAMENTO PRECO UNITARIO PRECO TOTAL
Manut corretiva
e er de cadeira VALIDASERV  SOLUCOES EM 20/06/2024 RS 2.250,00 RS 4.500,00

VALIDACAO E CALIBRACAO i o r

odontologica da Marca
OLSEN/modelo AC MEDICA LOCACAO E SERVICO DE

SPRINT, com troca de | MAQUINAS E  EQUIPAMENTO 20/06/2024 RS 2.350,00 R$ 4.700,00

mangueira,  vélvula, | HOSPITALARES
l&mpada, placa

) PROJESUN-COMERCIO E SERVICOSeletrdnica (caso 20/06/2024 R$ 2.500,00 RS 5.000,00
necessario)

VANDO ABREU



OBJETO FORNECEDOR/PREGAO DATA COMPRA PRECO UNITÁRIO PRECO TOTALNS.

Manutencio corretiva e | UASG 153082, PREGAO 1172/2023 *
preventiva com | FLOW AIR TECNOLOGIA EM 21/08/2023 R$  5.800,00 R$ 11.600,00

desinstalaciao e | COMPRESSORES LTDA

instalacño dos A 113211, PREGAO 28/2023
compresores da cadeira UAsG 03/07/2023 R$  7.800,00 R$  15.600,00

mp LUZIMAR DUARTE SANTOS
odontológica, com
instalacio de filtros, | UASG 113211, PREGAO 3702/2073
adaptadores e válvula | SO MANGUEIRAS COMERCIO E 28/09/2023 R$ 7.831,90 R$ 15.663,80
(caso necessário) SERVICOS LTDA

OBJETO FORNECEDOR DATA DO  ORCAMENTO PRECO UNITARIO PRECO TOTAL

Manutencáo correti
anulento COMENTA € | VALIDASERV “ SOLUCOES — EM

preventiva com 20/06/2024 R$ 2.200,00 R$ 4.400,00
VALIDACAO E CALIBRACAO

desinstalacño e

instalacño dos | AC MÉDICA LOCACAO E SERVICO DE
compressores da cadeira MÁQUINAS E EQUIPAMENTO 20/06/2024 R$ 2.300,00 R$ 4.600,00

odontológica, cog | HOSPITALARES

instalacño de filtros, .
PROJESUN-COMERCIO E SERVICOS

adaptadores e válvula 20/06/2024 R$ 2.400,00 R$  4.800,00
VANDO ABREU

(caso necessário)

( )  11 — contratagóes similares de outros entes públicos, em execucño ou concluidos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores á data da pesquisa de

pregos;

( ) HI - pesquisa publicada em midia especializada, sitios eletrónicos especializados ou de domínio amplo, com datae hora de acesso;

( ) IV  - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas no  se diferenciem em mais de 6 (seis) meses; e

( ) V - pesquisa na Base Nacional de Notas Fiscais eletrónicas.

5. ANÁLISE DA PESQUISA

Após análise detalhada dos pregos obtidos, eliminadas as discrepáncias, tendo sido priorizado os incisos [ e I I  como fonte de consulta chegou-se ao:

OBJETO PRECODE REFERÉNCIA UNITÁRIO
Manutencáo corretiva € preventiva de cadeira
odontológica da Marca OLSEN/modelo SPRINT,
com froca de mangueira, válvula, lámpada,
placa eletrónica (caso necessário)

R$ 4.500,00 (quatro mil  equiquentos reais)

Manutencúo — corretia e

desinstalacio e instalacio dos Ly da
de i  donto lóg i  lacio de filtros,

adaptadores e válvula (caso necessário)

preventiva com

comi R$ 4.400,00 (quatro mil  e quatrocentos reais)

6. ANEXOS: 01 (uma) relatório resumido do painel de precos;

03 ( trés) orramentos.

Recife, PE, na data da assinatura

Doc An  r im

ANIDARLY SILVA DE OLIVEIRA CARVALMO
Data: 19/07/2024 09:17:21-0300
Verifique emhttps://validar¡ti gov.br

Anidariy Silva de Oliveira Carvaiho - 3? Sgt
Responsável pela pesquisa de precos

OBJETO FORNECEDOR/PREGAQ DATA COMPRA PRECO UNITARIO PRECO ToTAL\? A .

Manutengdo cometiva ¢ | UASG 153082, PREGAO 11722023 “T

preventiva com | FLOW AIR TECNOLOGIA EM 21/08/2023 RS 5.800,00 RS 11.600,00

desinstalagiio e¢ | COMPRESSORES LTDA

instalagio dos UASG 113211 PREGAO 28/2023
i ’ 03/07/2023 R$ 7.800,00 RS 15.600,00

compressores da cadeira | )  7 ,1 AR DUARTE SANTOS
odontologica, com
instalagho de filtros, UASG 113211, PREGAO 3702/2023

adaptadores ¢ vilwula SO MANGUEIRAS COMERCIO E 28/09/2023 R$ 7.831,90 RS 15.663,80

(caso rio) SERVICOS LTDA

OBJETO FORNECEDOR DATA DO ORCAMENTO PRECO UNITARIO PRECO TOTAL

Manut: retin
snutengdo coretiva © | \IIDASERV  SOLUCOES EM

preventiva com 20/06/2024 R$ 2.200,00 R$ 4.400,00
VALIDACAO E CALIBRACAO

desinstalagdo 3

instalagdo dos | AC MEDICA LOCAGAO E SERVICO DE

compressores da cadeira MAQUINAS E EQUIPAMENTO 20/06/2024 R$ 2.300,00 RS 4.600,00

odontologica, cog | HOSPITALARES

instalagio de filtros, ,
PROJESUN-COMERCIO E SERVICOS

adaptadores e valwvula 20/06/2024 RS 2.400,00 RS 4.800,00
) VANDO ABREU

{caso necessirio)

( )  II ~ contratagdes similares de outros entes publicos, em execugdio ou concluidos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores a data da pesquisa de

pregos;

( ) HI - pesquisa publicada em midia especializada, sitios eletrnicos especializados ou de dominio amplo, com datae hora de acesso;

( ) IV — pesquisa com os formecedores, desde que as datas das pesquisas ado se diferenciem em mais de 6 (seis) meses; ¢

( ) V-  pesquisa na Base Nacional de Notas Fiscais eletronicas.

8. ANALISE DA PESQUISA

Apos anilise detalhada dos pregos obtidos, eliminadas as discrepéncias, tendo sido priorizado os incisos I ¢ Il como fonte de consulta chegou-se a0:

OBJETO PRECODE REFERENCIA UNITARIO
Manutencao cometiva © preventiva de cadeira
odontolégica da Marca OLSEN/modelo SPRINT,
com ftroca de mangueira, vélvula, idmpada,

placa eletronica (caso necessario)

R$ 4.500,00 (quatro mil equiquentos reais)

Manutengio  corretiva e  preventiva com

desinstalagdo e instalagio dos Pp da
dei dontologica, com instalacdio de filtros,

adaptadores ¢ vilvula (caso necessério)

R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais)

6. ANEXOS: 01 (uma) relatério resumido do painel de precos;

03( trés) orgamentos.

Recife, PE, na data da assinatura

Doc i nad

ANIDARLY SILVA DE OLIVEIRACARVALHO
Data: 19/07/2024 09:17:21-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Anidarly Silva de Oliveira Carvaiho - 3° Sgt
Responsiivel pels pesquisa de precos
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AC  MEDICA

LOCACORS E SERVICOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

Att. Base administrativo do curado

PROPOSTA COMERCIAL

1. OBJETO:

Servicos de Manutengáo Preventiva, Corretiva para os equipamentos passíiveis (cadeira

odontológica e compressores odontológico), N”  de serie 10024976 e 10024966, pertencentes a base

administrativa do  curado conforme tabela abaixo:

LISTA DE EQUIPAMENTOS
No| Discrigáo | Quantidade — | Pecas | Valor unitário — | Valor total
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

: , mangueira, válvula,Manutencáo corretiva e preventiva em lampada, placa
1 | cadeira odontológica 02 . , R$ 2.350,00 R$ 4.700,00eletrónica. Obs.: caso(10024976 e 10024966) houver necessidade

, , instalagáo de filtro e
2 |Desinstalagao e instalagdo em 02 válvula. Obs. caso R$ 2.300,00 — |R$4.600,00compressores odontológicos. houver necessidade

2. PROPOSTA:

Valor Total R$ 9.300,00 (Nove mil  e trezentos reais).
3. OBSERVACÓOES:

e Pagamento mediante empenho;
e Prazo de execucáo: 12 (doze) meses;
e Proposta válida por 90 (noventa) dias a partir da data de emissáo;
*  Estáo inclusos no prego proposto todas as despesas inerentes ao servico.

Atenciosamente,

Recife, 20  de  Junho de  2024.

End. Rua Marqués do Pombal n£ 713 — Bairro Santo Amaro
Recife/PE — Fone: 81  98851.6482 — CEP: 50100-170 — CNPI: 13.143.653/0001-71

o
AC MEDICA

LOCAGORS E SERVICOS DE MADUNAS E EQUIPAMENTOS HOBPITALARES

Att. Base administrativo do curado

PROPOSTA COMERCIAL

1. OBJETO:

Servicos de Manutengio Preventiva, Corretiva para os equipamentos passiveis (cadeira

odontol6gica e compressores odontoldgico), N° de serie 10024976 e 10024966, pertencentes a base

administrativa do curado conforme tabela abaixo:

LISTA DE EQUIPAMENTOS
N° | Discrigdo | Quantidade | Pegas [ valor unitario | Valor total
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

, . mangueira, valvula,Manutengao corretiva e preventiva em 9
" ; lampada, placa1 | cadeira odontolégica 02 . ] R$ 2.350,00 R$ 4.700,00(10024976 e 10024966) eletrbnica. Obs. caso

houver necessidade
, . instalacao de filtro eDesinstalacdo e instalacio em2 compressores odontolégicos. 02 valvula. Obs. caso R$ 2.300,00 R$ 4.600,00

houver necessidade

2. PROPOSTA:

Valor Total R$ 9.300,00 (Nove mil e trezentos reais).
3. OBSERVACOES:

Pagamento mediante empenho;
Prazo de execugdo: 12 (doze) meses;
Proposta valida por 90 (noventa) dias a partir da data de emissdo;
Esto inclusos no prego proposto todas as despesas inerentes ao servigo.

Atenciosamente,

Recife, 20 de Junho de 2024.

End. Rua Marqués do Pombal n® 713 — Bairro Santo Amaro
Recife/PE — Fone: 81 98851.6482 — CEP: 50100-170 — CNPJ: 13.143.653/0001-71



Wial idaserv /

PROPOSTA DE ORCAMENTO

A BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

Segue proposta que faz a empresa VALIDASERV SOLUCÓOES EM VALIDACÁAO E CALIBRACAO,
inscrita no CNPJ n* 31.975.795/0001-87, localizada na cidade de Recife/PE, naRua Carlos Gomes, n*
713, CEP 50720-110, e-mail validaservsuporteOgmail.com fone (81) 99586-1615, para Manutencao
preventiva e corretiva em cadeiras odontologicas (10024976 e 10024966 ) e Desistalacáo e instalacño de
dois compressores odontológicos.

ValorItem Descricdo/Especificacio QTD Unitário R$ Valor total R$
Com troca de mangueira,

01 válvula, lampada, placa 2 R$ 2.250,00 R$ 4.500,00eletrónica (caso
necessário)
Desinstalacáo e instalacáo
de dois compressores
odontológicos com02 instalacao de filtro, 02 R$ 2.200,00 R$ 4.400,00

adaparadores e válvula
(caso necessário).

R$ 8.900,00

Valor total: R$ 8.900,00 ( Oito mil  e novecentos reais).

* Nos valores propostos estáo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diretaou indiretamente na
prestacáo de servicos.
Prazo de validade da  proposta: 90 (trinta) dias.
Forma de pagamento: Empenho.
Dados bancários completos: Banco do Brasil AG 1836-8 CC 59614-0.

Observacóes: Todos os equipamentose locais de atendimento seráo de acordo com o termo
de referéncia cedido pelo Orgáo. Os valores náo pode ser considerados isoladamente,
apenaso valor total da proposta.

Recife, 19 de junho de 2024.

nd  AT |

Humberto Machado Assinatura do  Cliente

VALIDASERV SOLUCÓES EM VALIDACAO E CALIBRACAO
R. Carlos Gomes, 713— Prado Recife- PE/ Fone 81  99586-1615 /WhatsApp: E l  81 9.7913.5777CNP3 31.975.795/0001-87 E-mail validaservsuporteGgrmnail.com.br

Wal idaserv l r

PROPOSTA DE ORCAMENTO

A BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

Segue proposta que faz a empresa VALIDASERV SOLUGOES EM VALIDAGAO E CALIBRAGAO,
inscrita no CNPJ n° 31.975.795/0001-87, localizada na cidade de Recife/PE, naRua Carlos Gomes, n°
713, CEP 50720-110, e-mail validaservsuporte@gmail.com fone (81) 99586-1615, para Manutencao
preventiva e corretiva em cadeiras odontologicas (10024976 e 10024966 ) e Desistalagso e instalagéo de
dois compressores odontolégicos.

Valoritem Descrigdo/Especificagdo QTD Unitério RS Valor total R$
Com troca de mangueira,

01 valvula, lampada, placa 2 R$ 2.250,00 R$ 4.500,00eletrénica (caso
necessario)
Desinstalagéo e instalag&o
de dois compressores
odontolégicos com02 instalagzo de filtro, 02 R$ 2.200,00 RS 4.400,00

adaparadores e valvula
(caso necessario).

R$ 8.900,00

Valor total: R$ 8.900,00 ( Oito mil e novecentos reais).

* Nos valores propostos estdo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios,
trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam diretaou indiretamente na
prestacao de servigos.
Prazo de validade da proposta: 90 (trinta) dias.
Forma de pagamento: Empenho.
Dados bancarios completos: Banco do Brasil AG 1836-8 CC 59614-0.

Observagdes: Todos os equipamentos e locais de atendimento sero de acordo com o termo
de referéncia cedido pelo Orgdo. Os valores no pode ser considerados isoladaments,
apenas o valor total da proposta.

Recife, 19 de junho de 2024.

AIR  |

Humberto Machado Assinatura do Cliente

VALIDASERV SOLUGOES EM VALIDACAO E CALIBRAGAQ
R. Carlos Gomes, 713- Prado Recife- PE/ Fone 81 99586-1615 /WhatsApp: B 81 9.7913.5777CNP3 31.975.795/0001-87 E-mail validaservsuporte@grnail.com.br



De:  Projesun-comércio e servico
Vando  Abreu
Para :  BASE ADMINISTRATIVA DE  CARUARU

Recife, 20  de  junho de  2024.

Prezado senhor (a) ,

ESTAMOS APRESENTANDO ORCAMENTO DE MANUTENCAO EM CADEIRA ODONTOLOGICA
E COMPRESSORES ODONTOLOGICO (PREVENTIVA E CORRETIVA), DESTINADO A EMPRESA
BASE ADMINISTRATIVA DE CARUARU.

Item | Discricáo das pecas Quantidade Valor unitário Valor total

01 | Manutencáo preventiva e 2 RS 2.500,00 RS 5.000,00
corretiva de cadeiras
odontológica com pecas
inclusas.

02 | Desinstalar e instalar dois 2 R$ 2.400,00 RS 4.800,00
compressores odontológicos
com instalacáo de filtro e
válvula com pegas inclusas.

TOTAL GERAL: R$9.800,00 (Nove mil e oitocentos reais)

Validade da  proposta: 30  dias.
Condicóes de  pagamento: a vista

Vando Abreu
Projesun- Comércio e Servico
Fone/fax.: 81  3538-1489
Mobile: (81)  9900-9090

De  acordo,

PROJESUN -- Comercio e Servigos Ltda.
End.: Av. Joáo de Barros, 1291. Espinheiro. Recife / PE

CEP 53.580-029 - Fune: (81) 3538-1489
CNPJ 06.070.447/0001-13 Insc. Est. 18.3.171.0318586-1

De: Projesun-comeércio e servico
Vando Abreu
Para :  BASE ADMINISTRATIVA DE CARUARU

Recife, 20 de junho de 2024.

Prezado senhor (a),

ESTAMOS APRESENTANDO ORCAMENTO DE MANUTENCAO EM CADEIRA ODONTOLOGICA
E COMPRESSORES ODONTOLOGICO (PREVENTIVA E CORRETIVA), DESTINADO A EMPRESA
BASE ADMINISTRATIVA DE CARUARU.

Item | Discricdo das pegas Quantidade Valor unitario Valor total

01 | Manutengao preventiva e 2 RS 2.500,00 RS 5.000,00
corretiva de cadeiras
odontologica com pegas
inclusas.

02 | Desinstalar e instalar dois 2 RS 2.400,00 RS 4.800,00
compressores odontolégicos
com instalacéo de filtro e
valvula com pecas inclusas.

TOTAL GERAL: R$9.800,00 (Nove mil e oitocentos reais)

Validade da proposta: 30 dias.
Condigbes de pagamento: a vista

Vando Abreu
Projesun- Comércio e Servigo
Fone/fax.: 81 3538-1489
Mobile: (81)  9900-9090

De acordo,

PROJESUN - Comercio e Servigos Ltda.
End.: Av. Jodo de Barros, 1291. Espinheiro. Recife / PE

CEP 53.580-020 - Fune: (81) 3538-1489
CNPJ 06.070.447/0001-13 Insc. Est. 18.3,171.0318586-1



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
COMANDO DA 741 RM

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

DOCUMENTO DE EORMALIZACAO DA DEMANDA

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto)
Posto de Saúde/UAAC

Responsável pela Demanda:
Anidarly Silva de Oliveira Carvalho — 3? Sgt
Luiz Henrique Albuquerque Lino da Silva — Asp Of

Objeto da futura contratacáo:
Manutencáo corretiva e preventiva de cadeira odontológica.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO DE SERVICO TERCEIRIZADO, CONSIDERANDO O
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO.

1.1 A especificacáo dos itens foram embasadas nas necessidades existentes nas atividades desenvolvidas na Base
Administrativas do Curado, uma vez que está OM, é empenhada nos atendimentos odontológicos realizados no Posto de
Satúde/UAAC, para uma maior exceléncia dos procedimentos.

2. QUANTIDADE DE SERVICO A SER CONTRATADA

ITEM ESPECIFICACAO CATSER | UNIDADEDE | 0uANTIDADEMEDIDA
Manutengáo corretiva e preventiva de cadeira

1 odontológica da  Marca OLSEN/modelo SPRINT, com 5707 Unidade 2
troca de mangueira, válvula, lámpada, placa eletrónica
(caso necessário)
Manutengáo corretiva e preventiva com desinstalacáo

2 e instalaggo dos compressores de cadeira ,

odontológica com instalagáo de filtro, adaptadores e 2313 Unidade ?
válvulas (caso necessário)

3. PREVISAO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADO OS SERVICOS

3.1 Após recebimento da nota de empenho assinada, a empresa responsável terá o prazode até 30 (trinta) dias úteis para
realizacáo dos servicos.

4. INDICACAO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E, SE NECESSÁRIO, OS RESPONSÁVEIS PELA
FISCALIZACAO
4.1 Membros da Equipe de Planejamento da Contratagáo:
Nome: ANIDARLY SILVA DE OLIVEIRA CARVALHO
CPF:
Telefone: 81-98789-3499
E-mail: farmaciauaac(/gmail.com

Nome: LUIZ HENRIQUE ALBUQUERQUE LINO DA SILVA
CPF:
Telefone: 81 - 9 8748-4303
E-mail: farmaciauaac(Mgmail.com

Recife-PE, na data da assinatura
Doc

LUIZ HENRIQUE ALBUQUERQUE LINODA SILVA
Data: 19/07/2024 09:59:27-0300
Verifique em  https://validar i t gov.br

LUIZ HENRIQUE ALBUQUERQUE LINO DA SILVA - Asp Of

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO
COMANDO DA 7° RM

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

DOCUMENTO DE FORMALIZAGCAO DA DEMANDA

Sat Sees
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):
Posto de Salude/UAAC

Responsével pela Demanda:
Anidarly Silva de Oliveira Carvalho — 3° Sgt
Luiz Henrique Albuquerque Lino da Silva — Asp Of

Objeto da futura contratagéo:
Manutencio corretiva e preventiva de cadeira odontolégica.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO DE SERVIGO TERCEIRIZADO, CONSIDERANDO ©
PLANEJAMENTO ESTRATEGICO, SE FOR O CASO.

1.1 A especificacdo dos itens foram embasadas nas necessidades existentes nas atividades desenvolvidas na Base
Administrativas do Curado, uma vez que esta OM, é empenhada nos atendimentos odontolégicos realizados no Posto de
Satide/UAAC, para uma maior exceléncia dos procedimentos.

2. QUANTIDADE DE SERVIGO A SER CONTRATADA
UNIDADE DEITEM ESPECIFICAGAO CATSER MEDIDA QUANTIDADE

Manutengdo corretiva e preventiva de cadeira
1 odontolégica da Marca OLSEN/modelo SPRINT, com 5797 Unidade 2

troca de mangueira, valvula, lampada, placa eletronica
(caso necessario)
Manutengéo corretiva e preventiva com desinstalagdo

2 e instalagao dos compressores de cadeira 2313 Unidade 2
odontolégica com instalagdo de filtro, adaptadores e
vélvulas (caso necessario)

3. PREVISAO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADO 0S SERVIGOS

3.1 Apos recebimento da nota de empenho assinada, a empresa responsavel terd o prazode até 30 (trinta) dias Uteis para
realizagdo dos servigos.

4. INDICAGAO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E, SE NECESSARIO, OS RESPONSAVEIS PELA
FISCALIZAGAO
4.1 Membros da Equipe de Planejamento da Contratagao:
Nome: ANIDARLY SILVA DE OLIVEIRA CARVALHO
cpr:IN
Telefone: 81-08789-3499
E-mail: farmaciauaac@gmail.com

Nome: LUIZ HENRIQUE ALBUQUERQUE LINO DA SILVA
CPF:
Telefone: 81 - 9 8748-4303
E-mail: farmaciauaac@gmail.com

Recife-PE, na data da assinatura
Doc

LUIZ HENRIQUE ALBUQUERQUE LINODA SILVA
Data: 19/07/2024 09:59:27-0300
verifique em https://validar iti.gov.br

LUIZ HENRIQUE ALBUQUERQUE LINO DA SILVA - Asp Of



Gestor do Posto de Saúde/UAACGestor do Posto de Satide/UAAC
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Declaracio
Declaramos para os,fins exigidos na legislacio, conforme documentacao registrada no SICAF, que a situacio do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
Razáo Social: ODONTOS TECNICA E EQUIPAMENTOS LTDA
Nome Fantasia:
Situacio do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/02/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
MEI: Nao
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorréncias e Impedimentos _

Ocorréncia: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorréncias Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Servico Público": Nada Consta

Níveis cadastrados: a a e pm

Automática: a certidio foi obtida através de integracio direta com o sistema emissor. Manual: a certidáo foi inserida
manualmente , pelo,fornecedor. - .

I - Credenciamento
IT - Habilitacio Juridica
I I  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 20/01/2025 Automática
FGTS Validade: 07/08/2024 Automática
Trabalhista — (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 14/ 01/ 2025 Automática

IV  - Regularidade Fiscal Estadual/ Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 12/08/2024
Recerta Municipal Validade: 17/09/2024

V - Qualificacio Técnica
VI  - Qualificacio Económico-Financeira

Validade: 30/06/2025

Emitido em: 02/08/2024 09:11 T de 1
CPF: 880.XXX.XX-72 — Nome: JAILTON CARNEIRO DA  SILVA
Ass:

Declaragio
Declaramos para os.fips exigidos na legislagio, conforme documentagio registrada no SICAF, que a situagio do
fornecedor no momento ¢é a seguinte:

Dados do Fornecedor
Razio Social: ODONTOS TECNICA E EQUIPAMENTOS LTDA
Nome Fantasia:
Situagio do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/02/2025
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
MEL Nio
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorréncias e¢ Impedimentos oo

Ocorréncia: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorréncias Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vinculo com "Servigo Publico™ Nada Consta

Niveis cadastrados: ~~  SPS

Automatica: a certidio foi obtida através de integragio direta com o sistema emissor. Manual: a certidio foi inserida
manualmente i pelo,forpecedor..

I - Credenciamento
II - Habilitagio Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 20/01/2025 Automitica
FGTS Validade: 07/08/2024 Automitica
Trabalhista  (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 14/ 01/ 2025 Automitica

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/08/2024
Receita Municipal Validade: 17/09/2024

V - Qualificagio Técnica
VI - Qualificagio Econdmico-Financeira

Validade: 30/06/2025

Emitido em: 02/08/2024 09:11 T de 1
CPF: 880.XXXXXX72 Nome: JAILTON CARNEIRO DA SILVA
Ass:



CADIN

Lo f l

https://cadin.pgfn.gov.br/é/principal/consulta-cidadao-historico

Cadin -

Consulta Histórico Cidadao

Início Minha situacáo Consulta CNPJ sob minha responsabilidade Consulta CNPJ

10.973.0€ Consultar
3Ne a

Neste momento. esta consulta nao retorna resultados para o CNPJ de  empresários individuais nem permite o acesso

como certificado da  pessoa juridica para outros vinculos que  náo os  do  representante legal e do  sócio integrante do

OSA

02/08/2024, 09:12

CADIN https://cadin.pgfn.gov.br/#/principal/consulta-cidadao-historico

© Usuario sem permissao de acesso

Cadin

Consulta Historico Cidadao

Inicio Minha situacao Consulta CNPJ sob minha responsabilidade Consulta CNPJ

10.973.0¢ | Consultar
H|SSS,

Neste momento. esta consulta nao retorna resultados para 0 CNPJ de empresarios individuais nem permite 0 acesso

com o certificado da pessoa junidica para outros vinculos que ndo os do representante legal e do socio integrante do

QSA.

l o f l  02/08/2024, 09:12



oa .

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de  Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrónicas realizadas
diretamente nes bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgáo gestor de cada cadastro consultado. A informacáo relativa 4 razáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 02/08/2024 09:12:27

Informacóes da  Pessoa Jurídica:
Razáo Social: ODONTOS TECNICA E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 10.973.084/0001-01

Resultados da  Consulta Eletrónica:
Órgáo Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidóneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, clique AQUI.

Órgáo Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenacóes Civeis por  Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, clique AQUI.

Órgúo Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, clique AQUI.

Órgáo Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principios de simplificagáo e racionalizacáo
de servicos públicos digitais. Fundamento legal: Lei  n* 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei  n* 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei  n” 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

e E

™EE.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Juridica

Este relatorio tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletronicas realizadas
diretamente nes bances de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgio gestor de cada cadastro consultado. A informagdo relativa 4 razdo social
da Pessoa Juridica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 02/08/2024 09:12:27

Informacoes da Pessoa Juridica:
Razdo Social: ODONTOS TECNICA E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 10.973.084/0001-01

Resultados da Consulta Eletronica:
Orgio Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidoneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certiddo original no portal do 6rgao gestor, clique AQUI.

Orggio Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA- Cadastre Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certiddo original no portal do 6rgdo gestor, clique AQUI

Orgio Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidao original no portal do érgéo gestor, clique AQUI.

Orgdo Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certiddo original no portal do 6rgdo gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificagdo e racionalizagdo
de servigos publicos digitais. Fundamento legal: Lei n® 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7 RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

TERMO DE ENCERRAMENTO

Encerram-se os documentos que foram juntados pela Divisáo de Aquisigóes, Licitacdes e
Contratos (DIVALC), contendo Folhas, pelo qual lavrei o presente termo.

Recife — PE, O1 de agosto de 2024.

—da Sido:
ROBERTO B OSA  MANOEL - 1 *  Ten

Chefe da Divisño de Aquisicóes, Licitacóes e Contratos

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7° RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

TERMO DE ENCERRAMENTO

Encerram-se os documentos que foram juntados pela Divisdo de Aquisigdes, Licitagdes e
Contratos (DIVALC), contendo Folhas, pelo qual lavrei o presente termo.

Recife — PE, 01 de agosto de 2024.

— imp dak Sede
ROBERTO B OSA MANOEL -1 °Ten

Chefe da Divisdo de Aquisi¢des, Licita¢Ses e Contratos
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Nota Fiscal de Elotrônica
Códrqo de Veíícaçáo

E-XCUO

PRESTADOR DE SERVTçOS

líscúçáo L4unrcrpaJ i|10.494J

Nome/Raróo Socral OOOÀITOS TECNICÂ E EQUFATTENTOS LTDA t E

Endereço RUA FRANKLIN TAVORA 892 - CAMPO GRANDE - CEP: 62oalr$0
Munrcrpro R.clf. UF PE E-marl odontort.cnic!@hotmdl.com

aPFi,- l'1trJ í0.973.084m14,|

TOÍf,ADOR DE SERVTçOS

l\lom€/R.tráo Soclal gASÊ ÁDTaNSTRÂTIVA m CURADO

CPF/CNPJ 3í.61i1.958ID2-El tnscnçáo tíuncrpat 
-

Endêrêço AV PROFESSOR LUIZ FREIRE í98 - CUnÂDO - CEP: 6O7O{if,

Muncipro R.cfc UF PE E,marl 
-

DtscRrtrilAçÁo Dos sERvtços
01 Mônutençáo eur equipâDêhtos de consultório odontológico RS 4?0,00

cc 24420-2
tupenho n" 2024NE510
Bônco Pôra Dêposito: Banco Itâú -À9. 1594

VALOR TOTAL DO SERVIçO = Rt 470,00

E REPARAçÂo oE EeutpAMENTos E pRoouros NÀo EspEctF ANTERIoRuENTE
í4.01 - Lubrific!çlo, limpa:!, luínção, rav!!ão, c!ro!. r.cüC1 cons..to, r.rtrursção, blindrgom, manúcnção ê
cons.d.ção d. máqurna!, vcÍcuro!, .p!Í.rhot, cquipancntoc, motorô!, .r.v.dor.r o, a. qrãqrii Jr"io í.i"ao p.ç.

codrao dâ Átlldàde PÍejtàd3
33í§q)0 - MANUTENÇÂO

Deduçóes (R$)

0.m
Desconto lncond (R§)

0,q)
Base de Câlculo {R$) A,quota (oÁ) Vàlor do ISS {R$) Crêdrto p/ IPTU íÊrt)

0,00

OUTRAS NFORIIAçÔES
- Esta NFS-e fo êmrtrda com respatdo nas Leis 17 407/2008 e 17 40g/2008
- o lss desta NFgê d€vêrá 5eí rêcorhrdo davós do Documerto d0 Arrecadêçâo do simpres Nacronar(DAS)
- Documento emrtdo por ME ou EPP optante p€Ío SIMPLES I\tACloNAr, náo oera drrerto a crédrto Íscal de lcMS, de lss e de tpl
- Esta NFSe náo gera crôdrto

PREFf,ITT: R,T Do
I

pC Su d|IN S 4a (3024)
Numeroda Nota

PREFEITURA DO 00002314
Data e Hora de Emissao

 — 02/09/2024 16:59:27
[ 7 ]  Codigo de Verificagao

Nota Fiscal de Servigos Eletrdnica i j   NUQE-XCUQ
J PRESTADOR DE SERVICOS

CPF/CNPJ 10.973.084/0001-01 Inscngdo Municipal. 410.494-3

Nome/Razéo Social ODONTOS TECNICA E EQUIPAMENTOS LTDA ME

Enderego- RUA FRANKLIN TAVORA 882 - CAMPO GRANDE - CEP: 62040-0560
Municipio Recife UF PE E-mail odontostecnica@hotmail.com

TOMADOR DE SERVICOS
Nome/Razéo Social BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

CPF/CNPJ 31.643.968/0002-33 Inscrigao Municipal —

Enderego. AV PROFESSOR LUIZ FREIRE 198 - CURADO - CEP: 50740437
Municipio Recife UF PE E-mail ——

DISCRMINAGAO DOS SERVICOS
01 Manutengdo em equipamentos de consu l t é r i o  odon to lég i co  R$ 470 ,00

Empenho n° 2024NES10
Banco Para Deposito:Banco I t au  -Ag .  1594 - CC 24420 -2

VALOR TOTAL DO SERVICO = R$ 470,00 7

Codigo da Atvidade Frestady
331 - MANUTENGAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECKF ANTERIORMENTE
14.01 - Lubrificagiio, limpeza, lustraglio, revislio, carga e recarga, conserto, restauragiio, blindagem, manutengiio ¢conservaclio de méquinas, veiculos, apareihos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peg...

Dedugtes (R$) Desconto Incond (R$) |Base de Caiculo (R$) | Aliquota (%) Valor do ISS (R$) Credto p/ IPTU (R$)
0,00 0,00 — — — 0,00

OUTRAS INFORMACOES
- Esta NFS-e for emibida com respaido nas Leis 17 407/2008 e 17 408/2008
- O ISS desta NFS-e devera ser recolhido através do Documerto de Arrecadagdo do Simples Nacional (DAS).
- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL, no gera direito a crédito fiscal de ICMS, de ISS e de IPI
- Esta NFS-e nao gera crédito

pC Sad i  S 40 (3024)
Numeroda Nota

PREFEITURA DO 00002314
——— Data e Hora de Emissao

— 02/09/2024 16:59:27
[ Codigo de Veritficagéo

Nota Fiscal de Servigos Eletrdnica J j   NUQE-XCUQ
J PRESTADOR DE SERVICOS

CPF/CNPJ 10.973.084/0001-01 Inscngao Municipal. 410.494-3

Nome/Razéo Social ODONTOS TECNICA E EQUIPAMENTOS LTDA ME

Enderego- RUA FRANKLIN TAVORA 882 - CAMPO GRANDE - CEP: 62040-0560
Municipio’ Recife UF PE E-mail. odontostecnica@hotmail.com

TOMADOR DE SERVICOS
Nome/Razéo Social BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
CPF/CNPJ 31.543.968/0002-33 Inscrigao Municipal. ——
Enderego. AV PROFESSOR LUIZ FREIRE 198 - CURADO - CEP: 60740437
Municipio Recife UF PE E-mail ——

DISCRIMINAGCAO DOS SERVICOS
01 Manutengdo em equipamentos de consu l t é r i o  odon to lég i co  R$ 470 ,00

Empenho n° 2024NES510
Banco Para Deposito:Banco I t a i  -Ag .  1594 - CC 24420 -2

VALOR TOTAL DO SERVICO = RS 470,00 7

Coby da Atvidade Hesiad
331 - MANUTENGAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIF ANTERIORMENTE
14.01 - Lubrificaciio, limpeza, lustraglio, revislio, carga e recarga, conserto, restauragiio, blindagem, manutenciio ¢conservaciio de miquinas, veiculos, apareihos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peg...

Deduges (R$) Desconto incond (R$) |Base de Caicuio (R$) | Aliquota (%) Valor do ISS (R$) Credito p/ IPTU (R$)
0,00 0,00 — — ——— 0,00}

OUTRAS INFORMACOES
- Esta NFS-e for emihida com respaldo nas Leis 17 407/2008 e 17 408/2008
- O ISS desta NFS-e devera ser recohido através do Documento de Arrecadagdo do Simples Nacional (DAS).
- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL. néo gera direito a crédito fiscal de ICMS, de ISS e de IP)
- Esta NFS-e nao gera crédito

CONFORMIDADE
Retângulo
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